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Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Mesquita

GABINETE DO PREFEITO
LEI Nº 903 DE 3 DE JUNHO DE 2015.

Autor: Poder Executivo
“DISPÕE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO DO REGIME PRÓ-
PRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE MES-
QUITA/RJ E SOBRE A ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
A CÂMARA MUNICIPAL DE MESQUITA, por seus represen-
tantes legais aprova e eu sanciono a seguinte, LEI:

TÍTULO I
DAS FINALIDADES, DEFINIÇÕES E PRINCÍPIOS DO 

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MU-
NICÍPIO

CAPÍTULO I
DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

Art. 1º Esta Lei reestrutura o Regime Próprio de Previdência So-
cial dos servidores titulares de cargo efetivo da administração dire-
ta do Município de Mesquita, RJ, de suas autarquias e fundações, 
dispondo acerca da natureza e das características dos benefícios 
previdenciários, e do respectivo regime de custeio.

CAPÍTULO II
DAS FINALIDADES

Art. 2º O Regime Próprio de Previdência Social tem por fi nalida-
de assegurar o gozo dos benefícios previstos nesta Lei, a serem 
custeados pelo Município, suas autarquias e fundações e pelos 
segurados e benefi ciários, na forma dos instrumentos normativos 
correspondentes.

CAPÍTULO III
DAS DEFINIÇÕES

Art. 3º Para os efeitos desta Lei, defi nem-se como:
I - benefi ciário: pessoa que, na qualidade de dependente de segu-
rado, pode exigir o gozo dos benefícios especifi cados nesta Lei;
II - cargo efetivo: conjunto de atribuições, deveres e responsabili-
dades específi cas previstas na estrutura organizacional da adminis-
tração direta do Município, suas autarquias e fundações, cometidas 
a um servidor aprovado por meio de concurso público de provas 
ou de provas e títulos;
III - carreira: sucessão de cargos efetivos, estruturados em níveis e 
graus segundo sua natureza, complexidade e grau de responsabili-
dade, de acordo com o plano defi nido por lei do Município;
IV - contribuições ordinárias: montante de recursos devidos pelo 
Município e pelos segurados e benefi ciários do Regime Próprio 
de Previdência Social para o custeio do respectivo plano de be-
nefícios, resultante da aplicação dos percentuais de contribuição 
ordinária sobre a respectiva remuneração de contribuição;
V - equilíbrio atuarial: a garantia de equivalência, a valor presen-
te, entre o fl uxo das receitas estimadas e das obrigações projetadas, 
apuradas atuarialmente, a longo prazo;
VI - equilíbrio fi nanceiro: a garantia de equivalência entre as re-
ceitas auferidas e as obrigações do Regime Próprio de Previdência 
Social em cada exercício fi nanceiro;
VII - folha líquida de benefícios: total da despesa previdenciária, 
deduzidas as contribuições dos segurados;
VIII - hipóteses atuariais: conjunto de parâmetros técnicos ado-
tados para a elaboração da avaliação atuarial necessária à quanti-
fi cação das reservas técnicas e elaboração do plano de custeio do 
Regime Próprio de Previdência Social;
IX - percentual de contribuição ordinária: expressão percentual 
calculada atuarialmente considerada necessária e sufi ciente ao cus-
teio ordinário do plano de benefícios mediante a sua incidência 
sobre a remuneração de contribuição;
X - plano de benefícios: especifi cação dos benefícios atribuídos 
por esta Lei aos seus segurados e benefi ciários;

XI - plano de custeio: regulamento e especifi cação das regras rela-
tivas às fontes de receita do Regime Próprio de Previdência Social 
necessárias ao custeio dos seus benefícios, compreendendo o re-
gime de constituição de reservas por amortizar e de contribuições 
ordinárias;
XII - recursos garantidores: conjunto de bens e direitos integrali-
zados ou por amortizar ao Regime Próprio de Previdência Social 
para o pagamento de suas obrigações previdenciárias;
XIII - reserva matemática: expressão dos valores atuais das obri-
gações do Regime Próprio de Previdência Social relativas a bene-
fícios concedidos, no caso de segurados e benefi ciários em gozo 
de benefícios; e a benefícios a conceder, no caso de segurados que 
já possam exercer direitos perante o Regime ou dos que vierem a 
implementar os requisitos para solicitar benefícios especifi cados 
nesta Lei;
XIV - reserva técnica: corresponde às reservas matemáticas totais 
acrescidas do superávit ou défi cit. Esta reserva tem valor equiva-
lente ao ativo líquido do plano, ou seja, parcela do ativo do Regime 
Próprio de Previdência Social destinada à cobertura dos benefícios 
previdenciários;
XV - reservas por amortizar: parcela da reserva técnica a integra-
lizar através de um plano suplementar de amortização do Regime 
Próprio de Previdência Social, podendo ser integralizada por con-
tribuição suplementar temporária;
XVI - segurado: servidor público titular de cargo efetivo do Muni-
cípio, dos Poderes Executivo e Legislativo e de suas autarquias e 
fundações, e os aposentados.

CAPÍTULO IV
DOS PRINCÍPIOS

Art. 4º Os recursos garantidores integralizados do Regime Próprio 
de Previdência Social têm a natureza de direito coletivo dos se-
gurados.
§ 1º O gozo individual pelo segurado, ou por seus benefi ciários, 
do direito de que trata o caput fi ca condicionado ao implemento 
de condição suspensiva correspondente à satisfação dos requisitos 
necessários à percepção dos benefícios estabelecidos nesta Lei e 
em legislação supletiva.
§ 2º O desligamento do segurado do Regime Próprio de Previdência 
Social não atribui direito de retirada das contribuições vertidas ao 
Regime Próprio de Previdência Social.
Art. 5º É vedado alterar o equilíbrio atuarial do Regime Próprio de 
Previdência Social mediante:
I - a criação ou assunção de benefícios sem o anterior ajuste do 
plano de custeio;
II - a alteração do regime de pagamento de recursos garantidores 
por amortizar e das contribuições ordinárias fi nanceiramente 
exigíveis para o custeio do plano de benefício; ou
III - a desafetação, total ou parcial, dos recursos garantidores.
Art. 6º É vedado o pagamento de benefícios mediante convênios 
ou consórcios com outros entes da Federação.
Parágrafo único. Os convênios celebrados antes da vigência da Lei 
Federal n° 9.717/98 deverão garantir integralmente o pagamento 
dos benefícios já concedidos, bem como daqueles cujos requisitos 
necessários a sua concessão foram implementados até 27 de 
novembro de 1998, sendo vedada a concessão de novos benefícios 
a partir dessa data.
Art. 7º Os percentuais de contribuição ordinária serão estabelecidos 
mediante prévio estudo técnico-atuarial, consideradas as 
características dos respectivos segurados e benefi ciários.
§ 1º Os percentuais de contribuição ordinária dos segurados e 
benefi ciários não serão inferiores à da contribuição dos servidores 
titulares de cargo efetivo da União. 
§ 2º O percentual de contribuição ordinária do Município não 

poderá ser inferior ao percentual da contribuição ordinária dos 
segurados e benefi ciários nem superior ao dobro deste percentual.

TÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVI-

DÊNCIA SOCIAL
CAPÍTULO I

DA CONSTITUIÇÃO DA ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA
Art. 8º. Fica constituído o Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Município de Mesquita – MESQUITAPREV, sob a 
forma de autarquia, com personalidade jurídica, patrimônio e re-
ceitas próprios, gestão administrativa e fi nanceira descentraliza-
das, para operar e administrar os planos de benefícios e de custeio 
de que trata esta Lei, bem como os processos e procedimentos a 
eles vinculados.
Art. 9º. Deverão ser transferidos ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Município de Mesquita – MESQUITA-
PREV, após a sua constituição, todos os bens e direitos indispen-
sáveis à composição das reservas técnicas necessárias ao custeio, 
total ou parcial, dos planos de benefícios do Regime Próprio de 
Previdência Social.
Parágrafo Único - É vedado à entidade de previdência de que trata 
este capítulo assumir atribuições, responsabilidades e obrigações 
estranhas as suas fi nalidades.
Art. 10. O Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Mu-
nicípio de Mesquita – MESQUITAPREV será administrado por 
uma Diretoria Executiva, composta de 3 (três) membros: 
I -  Diretor-Presidente, 
II - Diretor Administrativo e Financeiro  
III - Diretor Previdenciário. 
Art. 11. Ficam Criadas as funções comissionadas, constantes no 
Anexo I, parte integrante desta Lei, que serão preenchidos por in-
dicação do Diretor Presidente, de livre nomeação e exoneração do 
Prefeito Municipal e sua remuneração correrão por conta do orça-
mento do MESQUITAPREV.
§ 1º O Diretor Presidente será indicado e nomeado pelo Prefeito do 
Município, sendo exonerável ad nutum.
§ 2º Todos os membros da Diretoria Executiva do Instituto de 
Previdência dos servidores Públicos do Município de Mesquita – 
Mesquitaprev, exceto o Diretor Presidente, devem ser escolhidos 
dentre os segurados e benefi ciários vinculados ao Regime Próprio 
de Previdência Social.
§ 3º É obrigatório ao Diretor Presidente formação superior 
e reconhecido conhecimento que o capacite para o exercício 
da função, atendendo ainda, as exigências do Ministério da 
Previdência Social.
§ 4º É obrigatório ao Diretor-Presidente e ao Diretor Administrativo 
e Financeiro, e desejável aos demais membros da Diretoria 
Executiva, apresentar documento de aprovação em exame de 
certifi cação organizado por entidade autônoma de reconhecida 
capacidade técnica e difusão no mercado brasileiro de capitais.
§ 5º Os cargos constantes do quadro efetivo do Instituto serão 
providos por concurso público ou mediante cessão de pessoal 
pertencente ao Poder Executivo Municipal.
§ 6º Será exigível para a aprovação de qualquer matéria submetida 
à deliberação da Diretoria Executiva o voto favorável de pelo 
menos 2 (dois) de seus membros.
§7 º As estruturas do Controle Interno, da Procuradoria e da 
Perícia Médica da administração direta do Município de Mesquita 
atenderão ao MESQUITAPREV em suas necessidades sem 
qualquer ônus fi nanceiro à autarquia.
Art.12. O Diretor Presidente do Mesquitaprev é o representante 
legal do instituto, cabendo a este a representação em juízo ou fora 
dele, sendo de competência da  Procuradoria Geral do Município 
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II – apreciar e aprovar, observando a legislação de regência, as 
diretrizes e regras relativas à aplicação dos recursos econômico-
fi nanceiros do Regime Próprio de Previdência Social, à política de 
benefícios e à adequação entre os planos de custeio e de benefícios;
III – deliberar sobre a alienação ou gravame de bens integrantes do 
patrimônio imobiliário do MESQUITAPREV;
IV – decidir sobre a aceitação de doações e legados com encargos 
de que resultem compromisso econômico-fi nanceiro para o MES-
QUITAPREV, na forma da Lei;
V – defi nir as competências e atribuições da Diretoria Executiva da 
entidade de previdência;
VI – acompanhar e avaliar a gestão previdenciária;
VII – apreciar e aprovar, anualmente, os planos e programas de 
benefícios e custeio do Regime Próprio de Previdência Social;
VIII – apreciar e aprovar as propostas orçamentárias do Regime 
Próprio de Previdência Social;
IX – acompanhar e apreciar, mediante relatórios gerenciais por ele 
defi nidos, a execução dos planos, programas e orçamentos do Re-
gime Próprio de Previdência Social;
X – acompanhar e fi scalizar a aplicação da legislação pertinente ao 
Regime Próprio de Previdência Social;
XI – aprovar a prestação de contas anual a ser remetida ao Tribunal 
de Contas;
XII – elaborar e aprovar seu regimento interno, do MESQUITA-
PREV, do Conselho Fiscal e do Comitê de Investimentos, bem 
como suas alterações;
XIII – deliberar sobre os casos omissos no âmbito das regras apli-
cáveis ao Regime Próprio de Previdência Social.
§ 1º As decisões proferidas pelo Conselho de Administração 
deverão ser publicadas no Diário Ofi cial do Município.
§ 2º Os órgãos governamentais deverão prestar toda e 
qualquer informação necessária ao adequado cumprimento das 
competências do Conselho de Administração, fornecendo, sempre 
que necessário, os estudos técnicos correspondentes.
Art. 15. Para realizar satisfatoriamente suas atividades, o Conse-
lho de Administração pode solicitar, a qualquer tempo, a custo do 
MESQUITAPREV, a elaboração de estudos e diagnósticos técni-
cos relativos a aspectos atuariais, jurídicos, fi nanceiros e organiza-
cionais, sempre que inerentes a assuntos de sua competência.
Art. 16. Incumbirá à Administração Municipal proporcionar ao 
Conselho de Administração os meios necessários ao exercício de 
suas competências.

CAPÍTULO III
DO CONSELHO FISCAL

Art. 17. O MESQUITAPREV terá como órgão responsável por 
examinar a conformidade dos atos dos seus diretores e demais pre-
postos em face dos correspondentes deveres legais, regulamentares 
e estatutários, subsidiando o Conselho de Administração, um Con-
selho Fiscal composto por:
I – 01 (um) Conselheiro (a) representante do Governo Municipal, 
ocupante de cargo em provimento efetivo, com seu respectivo 
suplente, indicados pelo (a) Prefeito (a) Municipal;
II – 02 (dois) Conselheiros (as) representantes dos servidores 
públicos ativos, ocupantes de cargo em provimento efetivo, 
com seus respectivos suplentes, que detenham grau de instrução 
superior ou técnico, de preferência nas áreas de contabilidade, 
administração ou afi ns, eleitos pelo voto direto e secreto entre seus 
pares;
III – 02 (dois) Conselheiros (as) representante dos servidores 
públicos aposentados e pensionistas, vinculados ao Regime Próprio 
de Previdência Social – RPPS, com seus respectivos suplentes, que 
detenham grau de instrução superior ou técnico, de preferência nas 
áreas de contabilidade, administração ou afi ns, eleito pelo voto 

direto e secreto entre seus pares.
§ 1º Os membros do Conselho Fiscal serão nomeados pelo Prefeito 
do Município, com mandato de 2 (dois) anos contados a partir 
da data da posse, admitida uma única recondução para períodos 
subsequentes.
§ 2º O Conselho Fiscal é presidido por membro eleito em votação 
realizada entre seus integrantes, que será substituído, em suas 
ausências e impedimentos, por membro para tanto designado pelo 
Presidente, por período não superior a 30 (trinta) dias consecutivos.
§ 3º Nas votações das deliberações do Conselho Fiscal, o Presidente 
terá, além do seu, o voto de qualidade.
§ 4º No caso de ser considerado vago o cargo de qualquer um dos 
conselheiros em decorrência de falecimento, renúncia ou ausência 
injustifi cada, o posto será preenchido pelo respectivo suplente 
pelo prazo remanescente, e na ausência deste, será escolhido novo 
conselheiro na forma dos incisos I ou II deste artigo, conforme o 
caso.
§ 5º Os representantes dos segurados e benefi ciários não são 
destituíveis ad nutum, somente podendo ser afastados de seus car-
gos depois de condenados em processo administrativo de respon-
sabilidade instaurado pelo Prefeito do Município ou em caso de 
vacância, assim entendida a decorrente da ausência não justifi cada 
em 3 (três) reuniões consecutivas ou em 4 (quatro) intercaladas 
num mesmo ano. 
§ 6º Os representantes do Governo Municipal são destituíveis ad 
nutum podendo, inclusive, ser afastados de seus cargos em caso de 
vacância, assim entendida a decorrente da ausência não justifi cada 
em 3 (três) reuniões consecutivas ou em 4 (quatro) intercaladas 
num mesmo ano.
§ 7º Os integrantes do Conselho Fiscal, receberão a título de 
gratifi cação por reunião, de 05 (cinco) UFIME para cada membro 
presente, e 06 (seis) UFIME para quem exercer a Presidência 
a cada reunião, incluídas as ordinárias e extraordinárias, que 
serão pagas pelo MESQUITAPREV, mediante comprovação de 
comparecimento às reuniões agendadas.
§ 8º O Regimento Interno do Conselho Fiscal detalhará seu 
funcionamento, atribuições e responsabilidades.
Art. 18. Compete ao Conselho Fiscal:
I – examinar e emitir parecer sobre o balanço anual e as contas 
apuradas nos balancetes;
II – examinar, a qualquer tempo, livros e documentos do Regime 
Próprio de Previdência Social;
III – lavrar, em livro de atas e pareceres, os resultados dos exames 
procedidos;
IV – fi scalizar os atos dos administradores e verifi car o cum-
primento dos seus deveres legais;
V – relatar ao Conselho de Administração, as irregularidades even-
tualmente apuradas, sugerindo as medidas que julgar necessárias;
VI – opinar sobre o relatório anual da administração, fazendo 
constar do seu parecer as informações complementares que julgar 
necessárias;
VII – acompanhar e fi scalizar a aplicação da legislação pertinente 
ao Regime Próprio de Previdência Social;
VIII – apreciar a prestação de contas anual a ser remetida ao Tri-
bunal de Contas;
IX – acompanhar a aplicação das reservas técnicas garantidoras 
dos benefícios previstos em lei, notadamente no que concerne à 
liquidez e aos limites máximos de concentração de recursos;
X – atender às consultas e solicitações que lhe forem submetidas 
pelo Conselho de Administração e pela Diretoria Executiva;
XI – examinar as prestações de contas dos membros da Diretora 
Executiva do MESQUITAPREV;
XII – solicitar à administração do MESQUITAPREV pessoal 

a consultoria, assessoria e representação judicial do Mesquitaprev, 
nos termos da LC 14/10, bem como do art. 6º B, V da Lei Comple-
mentar nº 016 de 27 de fevereiro de 2014.

CAPÍTULO II
DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Art. 13. O Conselho de Administração, órgão superior de delibera-
ção colegiada do Regime Próprio de Previdência Social, terá como 
membros, preferencialmente, pessoas com formação em nível su-
perior, sendo:
I – 01 (um) Conselheiro (as) representante do Governo Municipal, 
ocupantes de cargo em provimento efetivo, com seu respectivo 
suplente, indicados pelo (a) Prefeito (a) Municipal;
II – 03 (três) Conselheiros (as) representantes dos servidores 
públicos ativos, ocupantes de cargo em provimento efetivo, com 
seus respectivos suplentes, eleitos pelo voto direto e secreto entre 
seus pares;
III – 03 (três) Conselheiros representante dos servidores públicos 
aposentados e pensionistas, vinculado ao Regime Próprio de 
Previdência Social – RPPS, com seus respectivos suplentes eleito 
pelo voto direto e secreto entre seus pares;
§ 1º Os membros do Conselho de Administração serão nomeados 
pelo Prefeito do Município, com mandato de 2 (dois) anos 
contados a partir da data da posse, admitida uma única recondução 
para períodos subsequentes.
§ 2º Os integrantes do Conselho de Administração, receberão a 
título de gratifi cação por reunião, de 05 (cinco) UFIME para 
cada membro presente, e 06 (seis) UFIME para quem exercer a 
Presidência a cada reunião, incluídas as ordinárias e extraordinárias, 
que serão pagas pelo MESQUITAPREV, mediante comprovação 
de comparecimento às reuniões agendadas.
§ 3º O Conselho de Administração será presidido por membro 
eleito em votação realizada entre seus integrantes, que será 
substituído, em suas ausências e impedimentos, por membro para 
tanto designado pelo Presidente, por período não superior a 30 
(trinta) dias consecutivos.
§ 4º Nas votações das deliberações do Conselho de Administração, 
o Presidente terá, além do seu, o voto de qualidade.
§ 5º No caso de ser considerado vago o cargo de qualquer um dos 
conselheiros em decorrência de falecimento, renúncia ou ausência 
injustifi cada, o posto será preenchido pelos respectivos suplentes 
pelo prazo remanescente, e na ausência destes, será escolhido novo 
conselheiro na forma dos incisos I, II e III deste artigo, conforme 
o caso.
§ 6º Os representantes dos segurados e benefi ciários não são 
destituíveis ad nutum, somente podendo ser afastados de seus car-
gos depois de condenados em processo administrativo de respon-
sabilidade instaurado pelo Prefeito do Município ou em caso de 
vacância, assim entendida a decorrente da ausência não justifi cada 
em 3 (três) reuniões consecutivas ou em 4 (quatro) intercaladas 
num mesmo ano. 
§ 7º Os representantes do Governo Municipal são destituíveis ad 
nutum podendo, inclusive, ser afastados de seus cargos em caso de 
vacância, assim entendida a decorrente da ausência não justifi cada 
em 3 (três) reuniões consecutivas ou em 4 (quatro) intercaladas 
num mesmo ano.
§ 8º Das reuniões ordinárias e extraordinárias do Conselho de 
Administração, que serão públicas, participará sem direito a voto o 
Diretor Presidente do MESQUITAPREV.
§ 9º O Regimento Interno do Conselho de Administração detalhará 
seu funcionamento, atribuições e responsabilidades.
Art. 14. Compete ao Conselho de Administração:
I – estabelecer diretrizes gerais e apreciar as decisões de políticas 
aplicáveis ao Regime Próprio de Previdência Social;
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qualifi cado para assessorar, secretariar e prestar o necessário apoio 
técnico ao Colegiado;
XIII – submeter ao Conselho de Administração proposta de 
alteração no seu regimento.

CAPÍTULO III
DO COMITÊ DE INVESTIMENTOS

Art. 19. Fica criado o Comitê de Investimentos que, subordinado 
ao Conselho de Administração do MESQUITAPREV, é o órgão 
técnico e de assessoramento no processo decisório quanto à ela-
boração e à execução da política de investimentos dos recursos 
garantidores das reservas matemáticas do plano de benefícios do 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de 
Mesquita.
§ 1º O Comitê de Investimentos será composto por 3 (três) 
membros:
I – O Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Município de Mesquita;
II – O Diretor  Administrativo e Financeiro;
III – um dos membros do Conselho de Administração
§ 2º O representantes do Conselho de Administração será indicado 
pelos seus pares.
§ 3º Os membros do Comitê de Investimentos serão nomeados 
pelo presidente do Conselho de Administração e a posse se dará 
por meio da assinatura de termo específi co.
§ 4º Compete ao Comitê de Investimentos:
I – analisar o cenário macroeconômico, político e as avaliações de 
especialistas acerca dos principais mercados, observando os possí-
veis refl exos no patrimônio do RPPS;
II – propor, com base nos cenários, as estratégias de investimentos 
para um determinado período;
III – subsidiar o Conselho de Administração de informações neces-
sárias à sua tomada de decisões;
IV – analisar os resultados da carteira de investimentos do RPPS;
V – reavaliar as estratégias de investimentos, em decorrência da 
previsão ou ocorrência de fatos conjunturais relevantes.
VI – fornecer subsídios para a elaboração ou alteração da política 
de investimentos do RPPS;
VII – acompanhar a execução da política de investimentos do 
RPPS.
§ 5º O Regimento Interno do Comitê de Investimentos detalhará 
seu funcionamento, atribuições e responsabilidades.

TÍTULO III
DOS REGIMES DE ATRIBUIÇÃO DE BENEFÍCIOS

CAPÍTULO I
DOS SEGURADOS E BENEFICIÁRIOS

Art. 20. São segurados obrigatórios do Regime Próprio de Previ-
dência Social todos aqueles especifi cados no inciso XVI do art. 3º.
§ 1º Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão 
declarado em lei de livre nomeação e exoneração, bem como de 
outro cargo temporário ou de emprego público, aplica-se o Regime 
Geral de Previdência Social.
§ 2º O segurado exercente de mandato de vereador que ocupe o 
cargo efetivo e exerça concomitantemente o mandato, fi lia-se ao 
Regime Próprio de Previdência Social, pelo cargo efetivo, e ao 
Regime Geral de Previdência Social, pelo mandato eletivo.
§ 3º O segurado professor ou médico será vinculado ao regime 
próprio nos limites de tempo previsto em lei e ou no edital. Se 
houver prorrogação de horário ou turno, sem previsão no edital 
do concurso, o servidor será vinculado ao Regime Geral de 
Previdência Social pelo novo turno.
§ 4º O aposentado por qualquer regime de previdência que exerça 
ou venha a exercer cargo em comissão, cargo temporário, emprego 
público ou mandato eletivo vincula-se, obrigatoriamente, ao 

Regime Geral de Previdência Social.
Art. 21. São benefi ciários do Regime Próprio de Previdência Social, 
na qualidade de dependentes dos segurados, exclusivamente:
I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o fi lho, ou equipa-
rado, não emancipado, menor de 21 (vinte e um) anos, ou inválido;
II - os pais; e
III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 
(vinte e um) anos ou inválido.
§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes indicadas 
em um dos incisos deste artigo exclui do direito os indicados nos 
incisos subsequentes.
§ 2º Equiparam-se a fi lho, mediante declaração escrita do 
segurado, o enteado e o menor sob tutela, desde que comprovada 
a dependência econômica e fi nanceira na forma estabelecida no 
art. 22.
§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem 
ser casada, mantém união estável com o segurado, de acordo com 
a legislação em vigor.
§ 4º Considera-se união estável aquela verifi cada entre duas 
pessoas, ainda que do mesmo sexo, como entidade familiar , 
quando forem solteiros, separados judicialmente, divorciados ou 
viúvos, ou tenham prole em comum, enquanto não se separarem.
§ 5º A dependência econômica e fi nanceira das pessoas indicadas 
no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada, 
constituindo requisito para a atribuição da qualidade de dependente 
e o gozo de benefícios.

CAPÍTULO II
DA INSCRIÇÃO DO SEGURADO E DOS SEUS DEPEN-

DENTES
Art. 22.  A fi liação do segurado ao Regime Próprio de Previdên-
cia Social é automática a partir da posse em cargo efetivo da es-
trutura de órgão ou entidade do Município e de suas autarquias e 
fundações, e a fi liação dos seus dependentes será feita mediante 
inscrição.
Art. 23.  Incumbe ao segurado, no momento em que ocorrer o fato 
que justifi ca a pretensão, inscrever seus dependentes mediante o 
fornecimento dos dados e cópias de documentos que comprovam a 
qualidade legal requerida.
§ 1º Constituem documentos necessários à inscrição de dependente:
I - cônjuge e fi lhos: certidões de casamento e de nascimento;
II - companheira ou companheiro: documento de identidade e cer-
tidão de casamento com averbação da separação judicial ou divór-
cio, quando um dos companheiros, ou ambos, já tiver sido casado, 
ou de óbito, se for o caso;
III - enteado: certidão de nascimento do dependente e da certidão 
de casamento do segurado ou de provas da união estável entre o 
segurado e o (a) genitor (a) desse enteado;
IV - equiparado a fi lho: documento de outorga de tutela ao segura-
do e certidão de nascimento do dependente;
V - pais: certidão de nascimento do segurado e documentos de 
identidade de seus progenitores; e
VI - irmão: certidão de nascimento. 
§ 2º Deverá ser apresentada declaração de não emancipação, pelo 
segurado, no ato de inscrição de dependente menor de 21 (vinte e 
um) anos.
§ 3º Para comprovação do vínculo e da dependência econômica, 
conforme o caso, deverão ser apresentados, no mínimo de 3 (três), 
os seguintes documentos:
I - certidão de nascimento de fi lho havido em comum;
II - certidão de casamento religioso;
III - declaração do imposto de renda do segurado, em que conste o 
interessado como seu dependente;
IV - disposições testamentárias;

V - declaração específi ca feita perante tabelião;
VI - prova de mesmo domicílio;
VII - prova de encargos domésticos evidentes e existência de so-
ciedade ou comunhão nos atos da vida civil;
VIII - procuração ou fi ança reciprocamente outorgada;
IX - conta bancária conjunta;
X - registro em associação de qualquer natureza, em que conste o 
interessado como dependente do segurado;
XI - anotação constante de fi cha ou livro de registro de segurados;
XII - apólice de seguro da qual conste o segurado como instituidor 
do seguro e a pessoa interessada como sua benefi ciária;
XIII - fi cha de tratamento em instituição de assistência médica, em 
que conste o segurado como responsável;
XIV - escritura de compra e venda de imóvel pelo segurado em 
nome do dependente;
XV - declaração de não emancipação do dependente menor de 21 
(vinte e um) anos; ou
XVI - quaisquer outros que possam levar à convicção do fato a 
comprovar.
§ 4º Qualquer fato superveniente à fi liação do segurado, que 
implique exclusão ou inclusão de dependente, deverá ser 
comunicado de imediato ao MESQUITAPREV, mediante 
requerimento escrito, acompanhado dos documentos exigíveis em 
cada caso. 
§ 5º O segurado casado não poderá realizar a inscrição de 
companheiro ou companheira, enquanto mantiver convivência 
com o cônjuge ou não caracterizar a ocorrência de fato que possa 
ensejar sua separação judicial ou divórcio.
§ 6º Somente será exigida a certidão judicial de adoção quando 
esta for anterior a 14 de outubro de 1990, data do início de vigência 
da Lei Federal nº 8.069, de 1990.
§ 7º No caso de dependente inválido, para fi ns de inscrição e 
concessão de benefício, a invalidez será comprovada mediante 
laudo médico-pericial a cargo do MESQUITAPREV. 
§ 8º Os dependentes excluídos desta qualidade em razão de lei 
terão suas inscrições tornadas automaticamente inefi cazes.
Art. 24. Ocorrendo o falecimento do segurado, sem que tenha sido 
feita a inscrição de dependente, cabe a este promovê-la, por si ou 
por representantes, para recebimento de parcelas futuras.
Parágrafo único. Os pais ou irmãos deverão, para fi ns de percepção 
de benefícios, comprovar a inexistência de dependentes preferen-
ciais, mediante declaração fi rmada perante o MESQUITAPREV. 

CAPÍTULO III
DA PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO OU DEPEN-

DENTE
Art. 25.  Perde a qualidade de segurado o titular de cargo efetivo 
que tiver cessado, voluntária ou normativamente, seu vínculo ju-
rídico a este título com o Município, suas autarquias e fundações.
Parágrafo único. A perda da condição de segurado por exoneração, 
demissão ou cassação de aposentadoria implica o automático can-
celamento da inscrição de seus dependentes. 
Art. 26.  A perda da qualidade de dependente, para os fi ns do Regi-
me Próprio de Previdência Social, ocorre:
I - para o cônjuge:
a) pela separação judicial ou divórcio, enquanto não lhe for asse-
gurada a prestação de alimentos;
b) pela anulação judicial do casamento;
c) pelo abandono do lar, reconhecido por sentença judicial transi-
tada em julgado;
d) pelo óbito; ou
e) por sentença transitada em julgado.
II - para o companheiro ou companheira, pela cessação da união 
estável com o segurado, quando não lhe for assegurada a prestação 
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de alimentos;
III - para o fi lho e o irmão, de qualquer condição, ao completarem 
21 (vinte e um) anos, salvo se inválidos, ou pela emancipação, 
ainda que inválido, exceto, neste caso, se a emancipação for decor-
rente de colação de grau científi co em curós de ensino superior; e 
IV - para os dependentes em geral:
a) pela cessação da invalidez; ou
b) pelo falecimento.
§ 1º A inscrição de dependente em classe preeminente a de outro já 
inscrito implica a submissão do gozo de benefício por este à ordem 
estabelecida nesta Lei.
§ 2º Não se aplica o disposto no inciso IV deste artigo quando o 
cônjuge ou companheiro adota o fi lho do outro.
Art. 27.  Permanece fi liado ao Regime Próprio de Previdência So-
cial, na qualidade de segurado, o servidor ativo que estiver:
I – afastado ou licenciado temporariamente do exercício do cargo 
efetivo sem recebimento de subsídio ou remuneração, nas hipóte-
ses e nos prazos para afastamento ou licenciamento previstos em 
lei;
II – cedido a órgão ou entidade da administração direta ou indireta 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e de municípios;
III – afastado do cargo efetivo para exercício de mandato eletivo.
§ 1º O servidor, na hipótese do inciso I deste artigo, poderá promover 
o recolhimento tempestivo das contribuições previdenciárias 
próprias e das relativas ao órgão ou entidade de vinculação, para 
cumprimento do disposto no parágrafo único do art. 58.
§ 2º Incumbe ao cessionário, na hipótese do inciso II deste artigo, 
promover o recolhimento das contribuições previdenciárias 
devidas originariamente pelo cedente e o repasse desses valores 
ao Regime Próprio de Previdência Social de origem do servidor 
cedido.
§ 3º No termo ou ato de cessão do servidor será prevista a 
responsabilidade do cessionário pelo desconto, recolhimento e 
repasse das contribuições previdenciárias devidas pelo servidor 
cedido ao Regime Próprio de Previdência Social de origem, 
conforme valores informados mensalmente pelo cedente.
§ 4º O cálculo das contribuições previdenciárias, nas hipóteses 
dos incisos I, II e III será feito de acordo com a remuneração de 
contribuição correspondente ao cargo de que o servidor é titular.
§ 5º Não serão devidas contribuições ao Regime Próprio 
de Previdência Social em que o servidor cedido esteja em 
exercício, nem ao Regime Geral de Previdência Social, sobre as 
parcelas remuneratórias complementares não correspondentes à 
remuneração do cargo efetivo pagas pelo ente cessionário.
§ 6º Incumbe ao ente federativo no qual o servidor exerce o 
mandato eletivo, na hipótese do inciso III deste artigo, promover 
o recolhimento das contribuições previdenciárias devidas 
originariamente pelo órgão ou entidade de vinculação, assim como 
as contribuições previdenciárias devidas pelo servidor, e o repasse 
desses valores ao Regime Próprio de Previdência Social de origem 
do servidor afastado.
§ 7º No caso de atraso no recolhimento das contribuições previstas 
nos parágrafos 1º, 2º e 6º deste artigo, aplica-se o disposto no 
parágrafo único do art. 97.
Art. 28. O servidor efetivo requisitado da União, de Estado, do 
Distrito Federal ou de outro Município permanece fi liado ao regi-
me previdenciário de origem.

CAPÍTULO IV
DOS BENEFÍCIOS

Art. 29. O Regime Próprio de Previdência Social, no que concerne 
à concessão de benefícios aos seus segurados e benefi ciários, com-
preenderá os seguintes benefícios:
I - quanto ao segurado:

a) aposentadoria por invalidez;
b) aposentadoria compulsória;
c) aposentadoria por tempo de contribuição;
d) aposentadoria por idade;
e) auxílio-doença;
f) salário-família;
g) salário-maternidade; e
II - quanto ao dependente:
a) pensão por morte; e
b) auxílio-reclusão.

Seção I
Da Aposentadoria por Invalidez

Art. 30.  A aposentadoria por invalidez será devida ao segurado 
que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado 
incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 
no órgão ou entidade a que se vincule, ensejando o pagamento de 
proventos a este título calculados conforme o art. 41 e seus pará-
grafos, enquanto o segurado permanecer neste estado, sendo:
I – com proventos integrais, quando decorrente de acidente em 
serviço, moléstia profi ssional ou doença grave, contagiosa ou in-
curável; e
II – com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, nos 
demais casos, não podendo ser inferiores a 70% do resultado do 
cálculo de que trata o art. 41 e seus parágrafos.
§ 1º Considera-se acidente em serviço o ocorrido no exercício do 
cargo, que se relacione, direta ou indiretamente, com as atribuições 
deste, provocando lesão corporal ou perturbação funcional que 
cause a perda ou redução, permanente ou temporária, da capacidade 
para o trabalho.
§ 2º Equiparam-se ao acidente em serviço, para os efeitos desta 
Lei:
I - o acidente ligado ao serviço que, embora não tenha sido a causa 
única, haja contribuído diretamente para a redução ou perda da sua 
capacidade para o trabalho, ou produzido lesão que exija atenção 
médica para a sua recuperação;
II - o acidente sofrido pelo segurado no local e no horário do traba-
lho, em consequência de:
a) ato de agressão, sabotagem ou terrorismo praticado por terceiro 
ou companheiro de serviço;
b) ofensa física intencional, inclusive de terceiro, por motivo de 
disputa relacionada ao serviço;
c) ato de imprudência, de negligência ou de imperícia de terceiro 
ou de companheiro de serviço;
d) ato de pessoa privada do uso da razão; e
e) desabamento, inundação, incêndio e outros casos fortuitos ou 
decorrentes de força maior.
III - a doença proveniente de contaminação acidental do segurado 
no exercício do cargo; e
IV - o acidente sofrido pelo segurado ainda que fora do local e 
horário de serviço:
a) na execução de ordem ou na realização de serviço relacionado 
ao cargo;
b) na prestação espontânea de qualquer serviço ao ente público 
empregador para lhe evitar prejuízo ou proporcionar proveito;
c) em viagem a serviço, inclusive para estudo, quando fi nanciada 
pelo Município dentro de seus planos para melhor capacitação da 
mão-de-obra, independentemente do meio de locomoção utilizado, 
ainda que em veículo de propriedade do segurado; e
d) no percurso da residência para o local de trabalho ou deste para 
aquela, qualquer que seja o meio de locomoção, inclusive veículo 
de propriedade do segurado.
§ 3º Consideram-se doenças graves, contagiosas ou incuráveis, a 
que se refere o inciso I do caput, as seguintes: tuberculose ativa; 

hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; pa-
ralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de 
Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado 
avançado da doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da 
defi ciência imunológica adquirida – Aids; contaminação por ra-
diação, com base em conclusão da medicina especializada; e he-
patopatia grave.
§ 4º A aposentadoria por invalidez será devida a contar da data do 
laudo médico-pericial inicial, fornecido pela Junta Médica Ofi cial 
do Município, que concluir pela existência de incapacidade total e 
defi nitiva para o trabalho.
§ 5º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao fi liar-
se ao Regime Próprio de Previdência Social não lhe conferirá 
direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade 
sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença 
ou lesão.
§ 6º Verifi cada a recuperação da capacidade de trabalho do 
aposentado por invalidez, o benefício cessará de imediato para o 
segurado que tiver direito a retornar à atividade, inclusive em caso 
de exercício de cargo eletivo, valendo como documento, para tal 
fi m, o certifi cado de capacidade laboral fornecido pela Junta Médi-
ca Ofi cial do Município.
§ 7º O segurado que retornar à atividade poderá requerer, a qualquer 
tempo, novo benefício tendo, este, processamento normal.

Seção II
Da Aposentadoria Compulsória

Art. 31. O segurado será automaticamente aposentado aos 70 (se-
tenta) anos de idade, com proventos proporcionais ao tempo de 
contribuição, calculados na forma do art. 41 e seus parágrafos, ob-
servado ainda o disposto no art. 42.
Parágrafo único. A aposentadoria será declarada por ato da autori-
dade competente, com vigência a partir do dia em que o servidor 
atingir a idade-limite de permanência no serviço.

Seção III
Da Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição

Art. 32. A aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribui-
ção, será devida ao segurado, com proventos calculados na forma 
do art. 41 e seus parágrafos, desde que cumpridos os seguintes 
requisitos:
I – tempo mínimo de 10 (dez) anos de efetivo exercício no serviço 
público;
II – tempo mínimo de 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que se 
dará a aposentadoria; e
III - 60 (sessenta) anos de idade e 35 (trinta e cinco) de contribui-
ção, se homem, e 55 (cinquenta e cinco) anos de idade e 30 (trinta) 
de contribuição, se mulher.
§ 1º Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão 
reduzidos em 5 (cinco) anos, em relação ao disposto no inciso III 
do caput, para o professor que comprove exclusivamente tempo de 
efetivo exercício de funções de magistério na educação infantil e 
no ensino fundamental e médio, observado o disposto no art. 67.
§ 2º O segurado que opte por permanecer em atividade, tendo 
completado as exigências para aposentadoria voluntária por idade 
e tempo de contribuição de que trata este artigo, fará jus a um 
abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição 
previdenciária até completar as exigências para a aposentadoria 
compulsória.

Seção IV
Da Aposentadoria por Idade

Art. 33. A aposentadoria voluntária por idade será devida ao segu-
rado, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, cal-
culados na forma do art. 41 e seus parágrafos, desde que cumpridos 
os seguintes requisitos:
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I – tempo mínimo de 10 (dez) anos de efetivo exercício no serviço 
público;
II – tempo mínimo de 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que se 
dará a aposentadoria; e
III – 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) 
anos de idade, se mulher.

Seção V
Do Auxílio-Doença

Art. 34. O auxílio-doença será devido ao segurado que fi car in-
capacitado para a atividade de seu cargo por mais de 15 (quinze) 
dias consecutivos e consistirá numa renda mensal correspondente 
à remuneração do cargo efetivo.
§ 1º O auxílio-doença será concedido, quando apresentado ao 
setor de recursos humanos, atestado médico emitido por médico 
perito, indicando o afastamento por prazo superior a quinze dias 
corrido, bem como nos casos de prorrogação de afastamento pago 
pelo Ente e que ultrapasse a quinze dias, devendo o atestado gerar 
imediatamente a processo de Auxílio Doença.
§ 2º Não será devido auxílio-doença ao segurado que se fi liar ao 
Regime Próprio de Previdência Social já portador de doença ou 
lesão invocada como causa para a concessão do benefício, salvo 
quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 
agravamento dessa doença ou lesão.
§ 3º Quando o segurado que exercer mais de uma atividade, 
decorrentes de cargos acumuláveis na forma da Constituição 
Federal, se incapacitar defi nitivamente para uma delas, deverá 
o auxílio-doença ser mantido indefi nidamente, não cabendo sua 
transformação em aposentadoria por invalidez, enquanto essa 
incapacidade não se estender às demais atividades.
§ 4º Na situação prevista no parágrafo anterior, o segurado 
somente poderá transferir-se das demais atividades que exerce 
após o conhecimento da perícia-médica.
§ 5º Durante os primeiros 15 (quinze) dias consecutivos de 
afastamento da atividade por motivo de doença, incumbe 
ao Município, suas autarquias e fundações o pagamento da 
remuneração integral ao segurado, sobre ela incidindo o percentual 
de contribuição ordinária.
§ 6º Quando a incapacidade ultrapassar 15 (quinze) dias 
consecutivos, o segurado será encaminhado ao MESQUITAPREV, 
que irá solicitar laudo pericial fornecido pela Junta Médica Ofi cial 
do Município.
§ 7º Se concedido novo benefício decorrente da mesma doença 
dentro de 60 (sessenta) dias contados da cessação do benefício 
anterior, o Município, suas autarquias e fundações fi cam 
desobrigados do pagamento relativo aos 15 (quinze) primeiros dias 
de afastamento, prorrogando-se o benefício anterior e descontando-
se os dias trabalhados, se for o caso.
§ 8º Se o segurado afastar-se do trabalho durante 15 (quinze) dias 
por motivo de doença, retornando à atividade no 16º (décimo 
sexto) dia, e se dela voltar a se afastar dentro de 60 (sessenta) dias 
desse retorno, fará jus ao auxílio-doença a partir da data do novo 
afastamento.
§ 9º Os afastamentos que não se enquadrarem no previsto no 
parágrafo anterior serão custeados pelo órgão ou entidade a que se 
vincule o segurado.
§ 10. O MESQUITAPREV deverá processar de ofício o auxílio-
doença, quando tiver ciência da incapacidade do segurado, sem 
que este tenha requerido o benefício.
§ 11. O segurado em gozo de auxílio-doença está obrigado, 
independentemente de sua idade e sob pena de suspensão do 
benefício, a submeter-se a exame médico-pericial a cargo da Junta 
Médica Ofi cial do Município, e a processo de reabilitação profi s-
sional por ele prescrito, que será custeado pelo Município, exceto o 

cirúrgico e a transfusão de sangue, que são facultativos.
§ 12. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para 
o trabalho ou pela transformação em aposentadoria por invalidez.
§ 13. O segurado em gozo de auxílio-doença insuscetível de 
recuperação para sua atividade habitual deverá submeter-se a 
processo de reabilitação profi ssional para exercício de outra 
atividade, não cessando o benefício até que seja dado como 
habilitado para o desempenho de nova atividade ou, quando 
considerado não recuperável, aposentado por invalidez.
§ 14. O auxílio-doença será pago pela Administração Pública 
Municipal, efetivando-se a compensação fi nanceira quando 
do recolhimento das contribuições previdenciárias ao 
MESQUITAPREV.

Seção VI
Do Salário-Família

Art. 35. O salário-família será devido, mensalmente, aos segurados 
que tenham remuneração, subsídio ou provento inferior ou igual a 
R$ 1.025,81 (hum mil e vinte e cinco reais e oitenta e um centa-
vos), na proporção do respectivo número de fi lhos ou equiparados, 
menores de 14 (quatorze) anos ou inválidos.
§ 1º O limite de remuneração ou subsídio dos segurados para 
concessão de salário-família será corrigido nas mesmas datas e 
pelos mesmos índices aplicados aos benefícios de salário-família 
devido pelo Regime Geral de Previdência Social.
§ 2º Quando o pai e a mãe forem segurados, ambos têm direito ao 
salário-família.
§ 3º O pagamento do salário-família será devido a partir da 
data da apresentação da certidão de nascimento do fi lho ou da 
documentação relativa ao equiparado, estando condicionado à 
apresentação anual de atestado de vacinação obrigatória, até 6 
(seis) anos de idade, e de comprovação semestral de frequência à 
escola do fi lho ou equiparado, a partir dos 7 (sete) anos de idade, 
nas datas defi nidas pelo MESQUITAPREV.
§ 4º Não é devido salário-família no período entre a suspensão 
do benefício motivada pela falta de comprovação da frequência 
escolar e o seu reativamento, salvo se provada a frequência escolar 
regular no período.
§ 5º A invalidez do fi lho ou equiparado, maior de 14 (quatorze) 
anos de idade deve ser verifi cada em exame médico-pericial 
fornecido pela Junta Médica Ofi cial do Município e encaminhado 
ao MESQUITAPREV.
§ 6º Ocorrendo divórcio, separação judicial ou de fato dos pais, ou 
em caso de abandono legalmente caracterizado ou perda do pátrio 
poder, o salário-família passará a ser pago diretamente àquele 
a cujo cargo fi car o sustento do menor ou à pessoa indicada em 
decisão judicial específi ca.
§ 7º O direito ao salário-família cessa automaticamente:
I - por morte do fi lho ou equiparado, a contar do mês seguinte ao 
do óbito;
II - quando o fi lho ou equiparado completar 14 (quatorze) anos de 
idade, salvo se inválido, a contar do mês seguinte ao da data do 
aniversário; ou
III - pela recuperação da capacidade do fi lho ou equiparado inváli-
do, a contar do mês seguinte ao da cessação da incapacidade.
§ 8º Para efeito de concessão e manutenção do salário-família, 
o segurado deve fi rmar termo de responsabilidade em que se 
comprometa a comunicar ao MESQUITAPREV qualquer fato 
ou circunstância que determine a perda do direito ao benefício, 
fi cando sujeito, em caso do não cumprimento, às sanções penais e 
administrativas consequentes.
§ 9º A falta de comunicação oportuna de fato que implique 
cessação do salário-família, bem como a prática, pelo segurado, 
de fraude de qualquer natureza para o seu recebimento, autoriza o 

MESQUITAPREV a descontar dos pagamentos de cotas devidas 
com relação a outros fi lhos ou, na falta delas, dos vencimentos 
do segurado ou da renda mensal do seu benefício, o valor das 
cotas indevidamente recebidas, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis.
§ 10. O valor da cota do salário-família por fi lho ou equiparado, 
menor de 14 (quatorze) anos, ou inválido de qualquer idade 
equivale a:
I – R$ 35,00 (trinta e cinco reais) para o segurado com remuneração, 
subsídio ou provento mensal não superior a R$ 682,50 (seiscentos 
e oitenta e dois reais e cinquenta centavos);
II – R$ 24,66 (vinte e quatro reais e sessenta e seis centavos) para o 
segurado com remuneração, subsídio ou provento mensal superior 
a R$ 682,51 (seiscentos e oitenta e dois reais e cinquenta e um 
centavos) e igual ou inferior a R$ 1.025,81 (hum mil e vinte e 
cinco reais e oitenta e um centavos).
§ 11. As cotas do salário-família não serão incorporadas, para 
qualquer efeito, aos vencimentos ou ao benefício.
§ 12. O valor da cota será corrigido, nas mesmas datas e pelos 
mesmos índices aplicados aos benefícios de salário-família devido 
pelo Regime Geral de Previdência Social.
§ 13. As cotas do salário-família serão pagas pela Administração 
Pública Municipal, juntamente com a remuneração mensal 
do segurado, efetivando-se a compensação fi nanceira quando 
do recolhimento das contribuições previdenciárias ao 
MESQUITAPREV.

Seção VII
Do Salário-Maternidade

Art. 36. O salário-maternidade é devido à segurada durante 120 
(cento e vinte) dias, com início de até 28 (vinte e oito) dias antes 
do parto, podendo ser prorrogado na forma prevista neste artigo.
§ 1º O salário-maternidade consistirá em renda correspondente ao 
valor da última remuneração da segurada no cargo efetivo, sobre 
ela incidindo o percentual de contribuição ordinária.
§ 2º Para fi ns de concessão de salário-maternidade, considera-
se parto o evento ocorrido a partir da 23º semana (6º mês) de 
gestação, inclusive em caso de natimorto.
§ 3º  Em casos excepcionais, os períodos de repouso anterior e 
posterior ao parto podem ser aumentados de mais duas semanas, 
mediante exame médico-pericial fornecido pela Junta Médica Ofi -
cial do Município e encaminhado ao MESQUITAPREV.
§ 4º O salário-maternidade será devido em caso de aborto não 
criminoso, comprovado mediante atestado médico, por um período 
de duas semanas.
§ 5º Será devido, juntamente com a última parcela do salário-
maternidade paga em cada exercício, o abono anual correspondente 
ao benefício, proporcional ao seu período de duração.
§ 6º Será concedido salário-maternidade à segurada que adotar ou 
obtiver guarda, para fi ns de adoção de criança com idade:
I – até 1 (um) ano completo, por 120 (cento e vinte) dias;
II – a partir de 1 (um) ano até 4 (quatro) anos completos, por 60 
(sessenta) dias; ou
III – a partir de 4 (quatro) anos até completar 8 (oito) anos, por 30 
(trinta) dias.
§ 7º O salário-maternidade é devido à segurada independentemente 
de a mãe biológica ter recebido o mesmo benefício quando do 
nascimento da criança. 
§ 8º Quando houver adoção ou guarda judicial para adoção de mais 
de uma criança, é devido um único salário-maternidade relativo à 
criança de menor idade.
§ 9º O salário-maternidade não é devido quando o termo de guarda 
não contiver a observação de que é para fi ns de adoção ou só 
contiver o nome do cônjuge ou companheiro.
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§ 10 Para fi ns de concessão do salário-maternidade nos casos de 
adoção ou guarda, é indispensável que o nome da segurada adotante 
ou guardiã conste na nova certidão de nascimento da criança ou o 
termo de guarda, sendo que, neste último, deverá constar que trata-
se de guarda para fi ns de adoção.
§ 11.  Compete à Junta Médica Ofi cial do Município fornecer os 
atestados médicos necessários para o gozo de salário-maternidade.
§ 12. Quando o parto ocorrer sem acompanhamento médico, o 
atestado será fornecido pela Junta Médica Ofi cial do Município e 
encaminhada ao MESQUITAPREV.
§ 13. No caso de acumulação permitida de cargos ou empregos, a 
segurada fará jus ao salário-maternidade relativo a cada cargo ou 
emprego.
§ 14. Nos meses de início e término do salário-maternidade da 
segurada, o salário-maternidade será proporcional aos dias de 
afastamento do trabalho.
§ 15. O salário-maternidade não pode ser acumulado com benefício 
por incapacidade.
§ 16. Quando ocorrer incapacidade em concomitância com o 
período de pagamento do salário-maternidade, o benefício por 
incapacidade, conforme o caso, deverá ser suspenso enquanto 
perdurar o referido pagamento, ou terá sua data de início adiada 
para o primeiro dia seguinte ao término do período de 120 (cento 
e vinte) dias.
§ 17. A benefi ciária aposentada que retornar à atividade fará jus ao 
recebimento de salário-maternidade, na forma do disposto nesta 
Seção. 
§ 18. O salário-maternidade será pago pela Administração 
Pública Municipal, efetivando-se a compensação fi nanceira 
quando do recolhimento das contribuições previdenciárias ao 
MESQUITAPREV.

Seção VIII
Da Pensão por Morte

Art. 37.  A pensão por morte será devida ao conjunto dos depen-
dentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da 
data do óbito ou da decisão judicial no caso de morte presumida, 
comprovada a permanente dependência econômica e fi nanceira, 
quando exigida.
§ 1º A pensão por morte será igual ao valor da totalidade dos 
proventos percebidos pelo segurado na data anterior à do óbito ou, 
ao valor da totalidade da remuneração percebida pelo segurado 
no cargo efetivo na data anterior à do óbito, caso em atividade; 
em ambos os casos até o limite máximo estabelecido para os 
benefícios do Regime Geral de Previdência Social, acrescido de 
70% (setenta por cento) da parcela excedente a este limite.
§ 2º Na hipótese de cálculo de pensão oriunda de falecimento do 
servidor na atividade, é vedada a inclusão de parcelas remuneratórias 
pagas em decorrência de local de trabalho, de função de confi ança, 
de cargo em comissão ou do abono de permanência de que tratam 
o § 2º do art. 32, § 4º do art. 44 e o § 3º do art. 45.
§ 3º A concessão da pensão por morte não será protelada pela falta 
de habilitação de outro possível dependente, e qualquer inscrição 
ou habilitação posterior que implique exclusão ou inclusão de 
dependente só produzirá efeito a contar da data da inscrição ou 
habilitação.
§ 4º O cônjuge ausente somente fará jus ao benefício a partir da data 
de sua habilitação e mediante prova de dependência econômica, 
não excluindo do direito o companheiro ou a companheira.
§ 5º Desde que recebam pensão de alimentos, concorrerão em 
igualdade de condições com os dependentes referidos nesta Lei:
I – o cônjuge separado judicialmente ou de fato;
II – o ex-companheiro ou ex-companheira.
§ 6º A pensão por morte, havendo pluralidade de pensionistas, será 

rateada entre todos, em partes iguais.
§ 7º Reverterá proporcionalmente em favor dos demais a parte 
daquele cujo direito à pensão cessar. 
§ 8º A parte individual da pensão extingue-se:
I – pela morte do pensionista;
II – para o fi lho e o irmão, de qualquer condição, ao completarem 
21 (vinte e um) anos, salvo se inválidos, ou pela emancipação, 
ainda que inválidos, exceto, neste caso, se a emancipação for de-
corrente de colação de grau científi co em curso superior; e
III – para o pensionista inválido, pela cessação da invalidez.
§ 9º Extingue-se a pensão, quando extinta a parte devida ao último 
pensionista.
§ 10 Declarada judicialmente a morte presumida do segurado, será 
concedida pensão provisória aos seus dependentes.
§ 11. Mediante prova do desaparecimento do segurado em 
consequência de acidente, desastre ou catástrofe, seus dependentes 
farão jus a pensão provisória, independentemente da declaração 
judicial de que trata o parágrafo anterior.
§ 12. Verifi cado o reaparecimento do segurado, o pagamento 
da pensão cessará imediatamente, fi cando os dependentes 
desobrigados da reposição dos valores recebidos, exceto em caso 
de má-fé.
§ 13. Não fará jus à pensão o dependente condenado pela prática de 
crime doloso de que tenha resultado a morte do segurado.
§ 14. O dependente menor de idade que se invalidar antes de 
completar 21 (vinte e um) anos deverá ser submetido a exame 
médico-pericial a cargo da Junta Médica Ofi cial do Município e 
encaminhado ao MESQUITAPREV, não se extinguindo a respecti-
va cota se confi rmada a invalidez.

Seção IX
Do Auxílio-Reclusão

Art. 38. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da 
pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão 
que não receber remuneração ou subsídio nem estiver em gozo de 
auxílio-doença ou aposentadoria, desde que a sua última remune-
ração tenha sido inferior ou igual a R$ 1.025,81 (hum mil e vinte 
e cinco reais e oitenta e um centavos), e corresponderá à última 
remuneração do segurado no cargo efetivo, sobre ela incidindo o 
percentual de contribuição ordinária.
§ 1º O limite de remuneração dos segurados para concessão de 
auxílio-reclusão será corrigido, nas mesmas datas e pelos mesmos 
índices aplicados ao benefício de auxílio-reclusão devido pelo 
Regime Geral de Previdência Social.
§ 2º O pedido de auxílio-reclusão deve ser instruído com certidão do 
efetivo recolhimento do segurado à prisão, fi rmada pela autoridade 
competente, acompanhada de declaração do não pagamento do 
subsídio ou da remuneração ao segurado pelos cofres públicos, em 
razão da prisão.
§ 3º Aplicam-se ao auxílio-reclusão as normas referentes à 
pensão por morte, sendo necessária, no caso de qualifi cação de 
dependentes após a prisão, reclusão ou detenção do segurado, a 
preexistência da dependência econômica e fi nanceira.
§ 4º O auxílio-reclusão será devido a contar da data em que o 
segurado preso deixar de perceber pelos cofres públicos.
§ 5º O auxílio-reclusão será mantido enquanto o segurado 
permanecer preso, detento ou recluso, exceto na hipótese de 
trânsito em julgado de condenação que implique a perda do cargo 
público.
§ 6º O benefi ciário deverá apresentar trimestralmente atestado de 
que o segurado continua preso, detido ou recluso, fi rmado pela 
autoridade competente. 
§ 7º No caso de fuga, o benefício será suspenso, somente sendo 
restabelecido se houver recaptura do segurado, a partir da data em 

que esta ocorrer, desde que esteja ainda mantida a qualidade de 
segurado.
§ 8º Falecendo o segurado preso, detido ou recluso, o auxílio-
reclusão que estiver sendo pago será automaticamente convertido 
em pensão por morte. 
§ 9º É vedada a concessão do auxílio-reclusão após a soltura do 
segurado.

Seção X
Do Abono Anual

Art. 39. Será devido abono anual ao segurado, ou ao benefi ciário, 
quando for o caso, que, durante o ano, recebeu auxílio-doença, 
aposentadoria, pensão por morte, auxílio-reclusão ou salário-ma-
ternidade, observado o disposto no § 5º do art. 36.
Parágrafo único. O abono anual será calculado, no que couber, da 
mesma forma que a gratifi cação natalina dos servidores, tendo por 
base o valor da renda mensal do benefício do mês de dezembro de 
cada ano, ou do mês da alta ou cessação do benefício.

CAPÍTULO V
DA BASE DE CÁLCULO E DA ATUALIZAÇÃO

Seção I
Da Base de Cálculo

Art. 40. Os benefícios terão as seguintes bases de cálculo:
I – aposentadoria: será considerada a remuneração de contribuição, 
conforme disposto no art. 86 e seu parágrafo único;
II – auxílio-doença, salário-família, salário-maternidade e auxílio
-reclusão: será considerada a remuneração do servidor no cargo 
efetivo.
Parágrafo único. Sujeitam-se ao que dispõe o inciso I deste arti-
go as parcelas de caráter temporário já incorporadas, na forma da 
legislação vigente, às verbas que comporão os proventos de apo-
sentadoria. 
Art. 41 Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, será con-
siderada a média aritmética simples das maiores remunerações, 
utilizadas como base para as contribuições do segurado aos re-
gimes de previdência a que esteve vinculado, correspondentes a 
80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo desde a 
competência julho de 1994 ou desde a do início da contribuição, se 
posterior àquela competência, observado o disposto no parágrafo 
único do art. 86. 
§ 1º As remunerações consideradas no cálculo do valor inicial dos 
proventos terão os seus valores atualizados, mês a mês, de acordo 
com a variação integral do índice fi xado para a atualização dos 
salários-de-contribuição considerados no cálculo dos benefícios do 
Regime Geral de Previdência Social.
§ 2º Nas competências a partir de julho de 1994 em que não tenha 
havido contribuição para Regime Próprio a base de cálculo dos 
proventos será a remuneração do segurado no cargo efetivo. 
§ 3º Para os fi ns deste artigo, as remunerações consideradas no 
cálculo da aposentadoria, atualizadas na forma do § 1º deste artigo, 
não poderão ser:
I – inferiores ao valor do salário mínimo;
II – superiores ao limite máximo do salário-de-contribuição, quan-
to aos meses em que o segurado esteve vinculado ao Regime Geral 
de Previdência Social. 
§ 4º As maiores remunerações de que trata o caput serão defi nidas 
depois da aplicação dos fatores de atualização e da observância, 
mês a mês, dos limites estabelecidos no § 3º deste artigo.
§ 5º Se a partir de julho de 1994 houver lacunas no período 
contributivo do segurado por ausência de vinculação a regime 
previdenciário, esse período será desprezado do cálculo de que 
trata este artigo.
§ 6º Para o cálculo dos proventos proporcionais ao tempo de 
contribuição, será utilizada fração cujo numerador será o total 
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desse tempo e o denominador será 35 anos para os homens e 30 
anos para as mulheres, não se aplicando a redução de que trata o 
§ 1º do art. 32.
§ 7º A fração de que trata o parágrafo anterior será aplicada sobre o 
valor dos proventos calculados conforme este artigo, observando-
se previamente a aplicação dos limites estabelecidos no art. 64.

Seção II
Da Atualização

Art. 42. Os proventos de aposentadoria e as pensões serão reajus-
tados, para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, na 
mesma data e índice em que se der o reajuste dos benefícios do 
Regime Geral de Previdência Social.

TÍTULO IV
DAS REGRAS DE TRANSIÇÃO

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PARA OS SERVIDORES INATIVOS E 
PENSIONISTAS EM GOZO DE BENEFÍCIO EM 31/12/2003
Art. 43 Os servidores inativos e pensionistas do Município, incluí-
das suas autarquias e fundações, em gozo de benefício em 31 de 
dezembro de 2003, data de vigência da Emenda Constitucional 
nº 41, participarão do custeio do Regime Próprio de Previdência 
Social do Município, com percentual de contribuição igual ao es-
tabelecido para os servidores públicos titulares de cargos efetivos.
§ 1º A contribuição previdenciária a que se refere o caput incidirá 
sobre a parcela dos proventos e das pensões que supere o limite 
máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral de Pre-
vidência Social.
§ 2º Quando o aposentado ou o benefi ciário, na forma da lei, for 
portador de doença incapacitante, a contribuição previdenciária a 
que se refere o caput incidirá sobre a parcela dos proventos e das 
pensões que supere o dobro do limite máximo estabelecido para os 
benefícios do Regime Geral de Previdência Social. 
§ 3º Os proventos de aposentadoria e as pensões dos dependentes, 
de que trata o caput, serão revistos na mesma proporção e na mes-
ma data, sempre que se modifi car a remuneração dos segurados 
em atividade, sendo também estendidos aos aposentados e pen-
sionistas quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente con-
cedidos aos segurados em atividade, inclusive quando decorrentes 
da transformação ou reclassifi cação do cargo ou função em que se 
deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão 
da pensão.

CAPÍTULO II
DAS DISPOSIÇÕES PARA QUEM CUMPRIU OS REQUI-
SITOS PARA A CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DE APO-

SENTADORIA E PENSÃO POR MORTE ATÉ 31/12/2003
Art. 44. É assegurada a concessão, a qualquer tempo, de aposen-
tadoria aos segurados e de pensão aos seus dependentes, que, até 
31 de dezembro de 2003 tenham cumprido todos os requisitos para 
a obtenção desses benefícios, com base nos critérios da legislação 
então vigente.
§ 1º Os proventos da aposentadoria a ser concedida aos segurados 
referidos no caput, em termos integrais ou proporcionais ao tempo 
de contribuição já exercido até 31 de dezembro de 2003, bem como 
as pensões de seus dependentes, serão calculados de acordo com a 
legislação em vigor à época em que foram atendidas as prescrições 
nela estabelecidas para a concessão desses benefícios ou nas 
condições da legislação vigente, conforme opção do segurado.
§2º Os proventos de aposentadoria de que trata o caput desse 
artigo e as pensões decorrentes de falecimento de servidor, 
ativo ou aposentado, ocorrido até 31/12/2003 serão revistos na 
mesma proporção e na mesma data, sempre que se modifi car 
a remuneração dos segurados em atividade, sendo também 
estendidos aos aposentados e pensionistas quaisquer benefícios ou 

vantagens posteriormente concedidas aos segurados em atividade, 
inclusive quando decorrentes da transformação ou reclassifi cação 
do cargo ou função em que se deu a aposentadoria ou que serviu de 
referência para a concessão da pensão.
§3º Às pensões decorrentes de falecimento de servidor aposentado 
com base no caput deste artigo, com óbito ocorrido após 31/12/2003, 
é assegurado reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em 
caráter permanente, o valor real, na forma do art. 42.
§4º O segurado de que trata este Capítulo que opte por permanecer 
em atividade tendo completado as exigências para aposentadoria 
voluntária e que conte com, no mínimo, 25 (vinte e cinco) anos 
de contribuição, se mulher, ou 30 (trinta) anos de contribuição, se 
homem, fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor 
da sua contribuição previdenciária até completar as exigências 
para a aposentadoria compulsória.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES PARA QUEM NÃO CUMPRIU OS 

REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS 
DE APOSENTADORIA E PENSÃO POR MORTE ATÉ 

31/12/2003
Seção I

Das Disposições Para Quem Ingressou no Serviço Público 
Como Titular de Cargo Efetivo até 16/12/1998 e Não Cumpriu 

os Requisitos de Elegibilidade de que Trata o Artigo 44
Art. 45.  Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas nor-
mas estabelecidas no art. 32, ou pelas regras do art. 46 ou pelas 
regras do art. 47, é assegurado, a partir de 31 de dezembro de 2003, 
data de vigência da Emenda Constitucional nº. 41, o direito à apo-
sentadoria voluntária com proventos calculados na forma do art. 
41 e seus parágrafos, àquele que ingressou regularmente em cargo 
efetivo na administração pública, direta, autárquica e fundacional 
até 16 de dezembro de 1998, data de vigência da Emenda Consti-
tucional nº. 20, e que não cumpriu os requisitos de elegibilidade de 
que trata o artigo 44 quando o servidor, cumulativamente:
I – tiver 53 (cinquenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (qua-
renta e oito) anos de idade, se mulher;
II – tiver 5 (cinco) anos de efetivo exercício no cargo em que se 
der a aposentadoria; e
III – contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:
a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher; 
e
b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte 
por cento) do tempo que em 16 de dezembro de 1998, data de 
vigência da Emenda Constitucional nº. 20, faltaria para atingir o 
limite de tempo constante da alínea anterior.
§ 1º O servidor de que trata este artigo que cumprir as exigências 
para aposentadoria na forma do caput terá seus proventos de inati-
vidade reduzidos para cada ano antecipado em relação aos limites 
de idade de 60 (sessenta) anos para os homens e 55 (cinquenta e 
cinco) anos para as mulheres, e no caso de servidor professor, 55 
(cinquenta e cinco) anos para os homens e 50 (cinquenta) anos para 
as mulheres, na seguinte proporção:
I – 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento), para aquele que 
completar as exigências para aposentadoria na forma do caput até 
31 de dezembro de 2005;
II – 5% (cinco por cento), para aquele que completar as exigências 
para aposentadoria na forma do caput a partir de 1º de janeiro de 
2006.
§ 2º O professor, servidor do Município, que até 16 de dezembro 
de 1998, data de vigência da Emenda Constitucional nº 20, tenha 
ingressado, regularmente, em cargo efetivo de magistério, e que 
opte por aposentar-se na forma do disposto no caput, terá o tempo 
de serviço exercido até 16 de dezembro de 1998, contado com o 

acréscimo de 17% (dezessete por cento), se homem, e de 20% (vin-
te por cento), se mulher, desde que se aposente, exclusivamente, 
com tempo de efetivo exercício nas funções de magistério, obser-
vado o disposto no art. 67.
§ 3º O servidor de que trata este artigo, que tenha completado 
as exigências para aposentadoria voluntária ali estabelecidas, 
e que opte por permanecer em atividade, fará jus a um abono 
de permanência equivalente ao valor da sua contribuição 
previdenciária até completar as exigências para aposentadoria 
compulsória.
§ 4º Os proventos de pensão decorrentes de servidor falecido 
que tenha se aposentado em conformidade com este artigo, serão 
calculados na forma do art. 37.
§ 5º Às aposentadorias concedidas de acordo com este artigo e as 
pensões decorrentes de servidor falecido que tenha se aposentado 
em conformidade com este artigo é assegurado reajustamento dos 
benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor 
real, na forma do art. 42.

Seção II
Das Disposições Para Quem Ingressou no Serviço Público até 
16/12/1998 e Não Cumpriu os Requisitos de Elegibilidade de 

que Trata o Artigo 44
Art. 46. Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas nor-
mas estabelecidas no art. 32, pelas regras do art. 45, ou pelas regras 
do art. 47, é assegurado, a partir de 31 de dezembro de 2003, data 
de vigência da Emenda Constitucional nº. 41, o direito à aposenta-
doria voluntária com proventos integrais, àquele que ingressou no 
serviço público até 16 de dezembro de 1998, data de vigência da 
Emenda Constitucional nº. 20, e que não cumpriu os requisitos de 
elegibilidade de que trata o artigo 44, desde que preencha, cumula-
tivamente, as seguintes condições:
I – 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) 
anos de contribuição, se mulher;
II – 25 (vinte e cinco) anos de efetivo exercício no serviço público, 
15 (quinze) anos de carreira e 5 (cinco) anos no cargo em que se 
der a aposentadoria;
III – idade mínima resultante da redução de 1 (um) ano de idade, 
relativamente aos limites de 60 (sessenta) anos para os homens e 
55 (cinquenta e cinco) anos para as mulheres, para cada ano de 
contribuição que exceder a condição prevista no inciso I deste ar-
tigo.
§ 1º Os proventos de pensão decorrentes de servidor falecido 
que tenha se aposentado em conformidade com este artigo, serão 
calculados na forma do art. 37 e seus parágrafos.
§ 2º. Os proventos de aposentadoria de que trata o caput e as pen-
sões decorrentes de falecimento de servidor que tenha se aposen-
tado em conformidade com este artigo serão revistos na mesma 
proporção e na mesma data, sempre que se modifi car a remune-
ração dos servidores em atividade, sendo também estendidos aos 
aposentados e pensionistas quaisquer benefícios ou vantagens 
posteriormente concedidas aos servidores em atividade, inclusive 
quando decorrentes da transformação ou reclassifi cação do cargo 
ou função em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referên-
cia para a concessão da pensão.

Seção III
Das Disposições Para Quem Ingressou no Serviço Público Até 
31/12/2003 e Não Cumpriu os Requisitos de Elegibilidade de 

Que Trata o Artigo 44
Art. 47. Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas nor-
mas estabelecidas no art. 32, pelas regras do art. 45, ou pelas regras 
do art. 46, é assegurado, a partir de 31 de dezembro de 2003, data 
de vigência da Emenda Constitucional nº. 41, o direito à aposen-
tadoria voluntária com proventos integrais, que corresponderão à 
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totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em que 
se der a aposentadoria, àquele que ingressou no serviço público 
até 31 de dezembro de 2003 e que não cumpriu os requisitos de 
elegibilidade de que trata o artigo 44, desde que preencha, cumula-
tivamente, as seguintes condições:
I – 60 (sessenta) anos de idade, se homem, e 55 (cinquenta e cinco) 
anos de idade, se mulher;
II – 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trin-
ta) anos de contribuição, se mulher;
III – 20 (vinte) anos de efetivo exercício no serviço público; e
IV – 10 (dez) anos de carreira e 5 (cinco) anos de efetivo exercício 
no cargo em que se der a aposentadoria.
§ 1º Os requisitos de idade e tempo de contribuição serão reduzidos 
em 5 (cinco) anos, em relação ao disposto nos incisos I e II do 
caput, respectivamente, para o professor que comprove exclusi-
vamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério na 
educação infantil e no ensino fundamental e médio, observado o 
disposto no art. 67.
§ 2º Os proventos das aposentadorias concedidas conforme este 
artigo serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre 
que se modifi car a remuneração dos servidores em atividade, 
sendo também estendidos aos aposentados quaisquer benefícios ou 
vantagens posteriormente concedidos aos servidores em atividade, 
inclusive quando decorrentes da transformação ou reclassifi cação 
do cargo ou função em que se deu a aposentadoria.
§ 3º Os proventos de pensão decorrentes de servidor falecido 
que tenha se aposentado em conformidade com este artigo, serão 
calculados na forma do art. 37 e seus parágrafos.
§ 4º Às pensões decorrentes de servidor falecido que tenha se 
aposentado em conformidade com este artigo é assegurado 
reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter 
permanente, o valor real, na forma do art. 42.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES PARA QUEM INGRESSOU NO SER-
VIÇO PÚBLICO ATÉ 31/12/2003 E SE APOSENTOU OU 
VENHA A SE APOSENTAR POR INVALIDEZ PERMA-

NENTE
Art. 48. Ao segurado que ingressou no serviço público até 31 de 
dezembro de 2003 e que tenha se aposentado, ou venha a se apo-
sentar a qualquer tempo por invalidez permanente, com fundamen-
to no inciso I do §1º do art. 40 da Constituição Federal, é assegu-
rado o cálculo dos proventos com base na remuneração do cargo 
efetivo em que se der a aposentadoria, sendo:
I – com proventos integrais, quando decorrente de acidente em 
serviço, moléstia profi ssional ou doença grave, contagiosa ou in-
curável; e
II – com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, nos 
demais casos, não podendo ser inferiores a 70% (setenta por cento) 
da remuneração do cargo efetivo em que se der a aposentadoria.
§ 1º Os proventos de pensão decorrentes de servidor falecido 
que tenha se aposentado em conformidade com este artigo, serão 
calculados na forma do art. 37 e seus parágrafos.
§ 2º Os proventos de aposentadoria de que trata o caput e as pen-
sões dela decorrentes, serão revistos na mesma proporção e na 
mesma data, sempre que se modifi car a remuneração dos segu-
rados em atividade, sendo também estendidos aos aposentados e 
pensionistas quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente 
concedidos aos segurados em atividade, inclusive quando decor-
rentes da transformação ou reclassifi cação do cargo ou função em 
que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a con-
cessão da pensão.

TÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES DIVERSAS SOBRE OS BENEFÍCIOS

CAPÍTULO I
DA CONTAGEM RECÍPROCA DE TEMPO DE CONTRI-

BUIÇÃO
Art. 49.  O segurado terá direito de computar, para fi ns de con-
cessão dos benefícios do Regime Próprio de Previdência Social, 
o tempo de contribuição ao Regime Geral de Previdência Social 
e aos regimes próprios de previdência social municipal, estadual, 
do Distrito Federal e da União, prestado sob a égide de qualquer 
regime jurídico.
Art. 50. O tempo de contribuição será contado de acordo com a 
legislação pertinente, observadas as seguintes normas:
I - não será admitida a contagem em dobro ou em outras condições 
especiais ou fi ctícias; e
II - é vedada a contagem de tempo de contribuição no serviço pú-
blico com o de contribuição na atividade privada, quando conco-
mitantes.
Parágrafo único. O tempo de serviço cumprido até 16 de dezembro 
de 1998, data de vigência da Emenda Constitucional nº 20, será 
contado como tempo de contribuição.
Art. 51.  A certidão de tempo de contribuição, para fi ns de aver-
bação do tempo em outros regimes de previdência, somente será 
expedida pelo MESQUITAPREV após a comprovação da quitação 
de todos os valores devidos, inclusive de eventuais parcelamentos 
de débito.
Parágrafo único. O setor competente do MESQUITAPREV deverá 
promover o levantamento do tempo de contribuição para o siste-
ma municipal, à vista dos assentamentos internos ou, quando for 
o caso, das anotações funcionais na Carteira Profi ssional e/ou na 
Carteira de Trabalho e Previdência Social, ou de outros meios de 
prova admitidos em direito.
Art. 52. O tempo de contribuição para outros regimes de previdên-
cia pode ser provado com certidão fornecida:
I - pelo setor competente da administração federal, estadual, do 
Distrito Federal e municipal, suas autarquias e fundações, relativa-
mente ao tempo de contribuição para o respectivo regime próprio 
de previdência, devidamente confi rmada por certidão do respecti-
vo Tribunal de Contas, quando for o caso; ou
II - pelo setor competente do Instituto Nacional do Seguro Social 
– INSS, relativamente ao tempo de contribuição para o Regime 
Geral de Previdência Social.
Parágrafo único.  O setor competente do órgão federal, estadual, 
do Distrito Federal, municipal ou do INSS deverá realizar o le-
vantamento do tempo de contribuição para o respectivo regime de 
previdência, à vista dos assentamentos funcionais.
Art. 53. A certidão de tempo de contribuição de que trata o art. 51 
e o art. 52 deverá ser emitida, sem rasuras, constando obrigatoria-
mente:
I - órgão expedidor;
II - nome do segurado e seu número de matrícula;
III - período de contribuição, de data a data, compreendido na cer-
tidão;
IV - fonte de informação;
V - discriminação da frequência durante o período abrangido pela 
certidão, indicadas as várias alterações, tais como faltas, licenças, 
suspensões e outras ocorrências;
VI - soma do tempo líquido;
VII - declaração expressa do servidor responsável pela certidão, 
indicando o tempo líquido de efetiva contribuição em dias ou anos, 
meses e dias;
VIII - assinatura do responsável pela certidão, visada pelo dirigen-
te do órgão expedidor; e
IX - indicação da lei que assegura aos servidores da União, do 
Estado, do Distrito Federal, do Município ou dos trabalhadores 

vinculados ao Regime Geral de Previdência Social, aposentado-
rias por invalidez, idade, tempo de contribuição e compulsória, e 
pensão por morte, com aproveitamento de tempo de contribuição 
prestado em atividade vinculada ao Regime Geral de Previdência 
Social.
Parágrafo único. A certidão de tempo de contribuição deverá ser 
expedida em duas vias, das quais a primeira será fornecida ao inte-
ressado, mediante recibo passado na segunda via, implicando sua 
concordância quanto ao tempo certifi cado.
Art. 54. A comprovação das remunerações de contribuição a serem 
utilizadas no cálculo dos proventos de aposentadoria de que tra-
ta o art. 41 e seus parágrafos, será efetuada mediante documento 
fornecido pelos órgãos e entidades gestoras dos regimes de previ-
dência aos quais o servidor esteve vinculado, ou, na falta daquele, 
por outro documento público, sendo passíveis de confi rmação as 
informações fornecidas.
Art. 55. Considera-se tempo de contribuição o contado de data a 
data, desde o início do exercício de cargo efetivo até a data do 
requerimento de aposentadoria ou do desligamento, conforme o 
caso, descontados os períodos legalmente estabelecidos como de 
interrupção de exercício e de desligamento da atividade.
Parágrafo único. O servidor afastado ou licenciado do cargo efeti-
vo sem recebimento de remuneração de que trata o art. 27, inciso 
I, somente contará o respectivo tempo de afastamento ou licencia-
mento, para fi ns de aposentadoria, mediante o recolhimento men-
sal das contribuições previdenciárias próprias e das relativas ao 
órgão ou entidade de vinculação.
Art. 56.  A prova de tempo de contribuição, ou de serviço, quando 
for o caso, será feita mediante documentos que comprovem o exer-
cício de atividade nos períodos a serem contados, devendo esses 
documentos ser contemporâneos aos fatos e mencionar as datas de 
início e término das referidas atividades.
§ 1º A comprovação da condição de professor far-se-á mediante a 
apresentação:
I - do respectivo diploma registrado nos órgãos competentes fede-
rais e estaduais, ou de qualquer outro documento que comprove a 
habilitação para o exercício de magistério, na forma de lei espe-
cífi ca; e
II - dos registros em Carteira Profi ssional e/ou Carteira de Tra-
balho e Previdência Social, complementados, quando for o caso, 
por declaração do estabelecimento de ensino em que foi exercida 
a atividade, sempre que necessária essa informação para efeito e 
caracterização do efetivo exercício da função de magistério.
§ 2º É vedada a conversão de quaisquer bônus referentes a tempo 
de serviço de magistério, exercido em qualquer época, em tempo 
de serviço comum.
Art. 57. Não será admitida prova exclusivamente testemunhal para 
efeito de comprovação de tempo de contribuição, ou de serviço, 
quando for o caso, salvo na ocorrência de motivo de força maior 
ou caso fortuito, observado o disposto nesta Lei.

CAPÍTULO II
DAS REGRAS GERAIS APLICÁVEIS À CONCESSÃO 

DOS BENEFÍCIOS
Art. 58. A aposentadoria vigorará a partir da publicação do res-
pectivo ato, observado o disposto no § 4º do art. 30 e no parágrafo 
único do art. 31, e a pensão vigorará conforme disposto no art. 37.
Parágrafo único. Concedida a aposentadoria ou pensão, será o ato 
publicado e encaminhado à homologação do Tribunal de Contas.
Art. 59. É vedada a inclusão no cálculo dos proventos de aposen-
tadoria e pensão, de parcela não incorporada à remuneração de 
contribuição.
Art. 60. O segurado aposentado por invalidez permanente e o de-
pendente inválido deverão, sob pena de suspensão do recebimento 
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do respectivo benefício, submeter-se anualmente a exame médico
-pericial a cargo da Junta Médica Ofi cial do Município e encami-
nhado ao MESQUITAPREV.
Art. 61. Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião 
de sua concessão, não poderão exceder a remuneração ou o subsí-
dio do respectivo servidor, no cargo efetivo em que se deu a apo-
sentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão, 
e não poderão ser inferiores ao valor do salário mínimo, salvo em 
caso de divisão entre aqueles que fi zerem jus aos benefícios de 
que trata este artigo.
Art. 62. Para efeito do cumprimento dos requisitos de concessão 
das aposentadorias voluntárias, regra geral ou de transição, o tem-
po de efetivo exercício no cargo em que se dará a aposentadoria 
deverá ser cumprido no cargo efetivo em que o servidor estiver 
em exercício na data imediatamente anterior à concessão do be-
nefício.
Parágrafo único.  Na hipótese de o cargo em que se der a aposenta-
doria não estar inserido em plano de carreira, o requisito previsto 
no inciso II do art. 46 e inciso IV do art. 47 deverá ser cumprido 
no último cargo efetivo.
Art. 63. A soma total dos proventos de aposentadoria, reserva re-
munerada ou reforma, não poderão exceder o subsídio mensal re-
cebido, em espécie, pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, in-
clusive quando decorrentes da acumulação de cargos ou empregos 
públicos, bem como de outras atividades sujeitas à contribuição 
para o Regime Geral de Previdência Social, e ao montante re-
sultante da adição de proventos de inatividade com remuneração 
de cargo acumulável na forma prevista no art. 37, inciso XVI, da 
Constituição Federal e no art. 17, §§ 1º e 2º dos Atos das Dispo-
sições Constitucionais Transitórias, cargo em comissão declarado 
em lei de livre nomeação e exoneração, e de cargo eletivo.
Art. 64. Salvo no caso de direito adquirido e no das aposentado-
rias decorrentes de cargos acumuláveis na forma da Constituição 
Federal, não é permitido o recebimento conjunto, a custo do Re-
gime Próprio de Previdência Social ou do Tesouro Municipal, dos 
seguintes benefícios, inclusive quando decorrentes de acidente de 
trabalho:
I - aposentadoria com auxílio-doença;
II - mais de uma aposentadoria;
III - salário-maternidade com auxílio-doença;
IV - mais de uma pensão deixada por cônjuge;
V - mais de uma pensão deixada por companheiro ou companhei-
ra; e
VI - mais de uma pensão deixada por cônjuge e companheiro ou 
companheira. 
Parágrafo único.  No caso dos incisos IV, V e VI é facultado ao 
dependente optar pela pensão mais vantajosa.
Art. 65. O retorno do aposentado à atividade não prejudica o re-
cebimento de sua aposentadoria, nos casos de cargos acumuláveis 
na forma da Constituição Federal, cargos eletivos, os cargos em 
comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração e em 
atividades da iniciativa privada.
Parágrafo único. As hipóteses de recebimento conjunto de apo-
sentadoria estabelecida no caput não se aplicam aos casos de 
aposentadoria por invalidez.
Art. 66. A perda da qualidade de segurado não prejudica o 
direito à aposentadoria quando tenham sido preenchidos todos 
os requisitos necessários à concessão do benefício, segundo a 
legislação em vigor à época, antes da perda da qualidade.
Parágrafo único. Igualmente terão direito à pensão por morte os 
dependentes do segurado que falecer após a perda dessa qualidade 
de segurado, verifi cada a situação de elegibilidade descrita no 
caput.

Art. 67. Para fi ns das reduções dos requisitos de idade e tempo de 
contribuição dos professores considera-se função de magistério a 
atividade docente exercida exclusivamente em sala de aula.
Art. 68. O Regime Próprio de Previdência Social observará no que 
couber, aos requisitos e critérios fi xados para o Regime Geral de 
Previdência Social.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRES-
TAÇÕES DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA 

SOCIAL
Art. 69. Nenhum benefício do Regime Próprio de Previdência 
Social poderá ser criado, majorado ou estendido, sem a corres-
pondente fonte de custeio total.
Parágrafo Único - Será assegurado pleno acesso aos segurados e 
benefi ciários às informações relativas à gestão do Regime Pró-
prio de Previdência Social.
Art. 70. O MESQUITAPREV pode descontar da renda mensal 
do segurado aposentado e do benefi ciário:
I - contribuições devidas ao Regime Próprio de Previdência So-
cial;
II - pagamentos de benefícios além do devido, observado o dis-
posto nesta Lei;
III - imposto de renda na fonte;
IV - pensão de alimentos decorrentes de sentença judicial; e
V - mensalidades de associações e demais entidades de aposen-
tados legalmente reconhecidas, desde que autorizadas.
Parágrafo único. O desconto a que se refere o inciso V do caput 
dependerá da conveniência administrativa do setor de benefícios 
do MESQUITAPREV.
Art. 71. A restituição de importância recebida indevidamente 
por segurado ou benefi ciário do Regime Próprio de Previdência 
Social, nos casos comprovados de dolo, fraude ou má-fé, deverá 
ser feita de uma só vez, devidamente atualizada, na forma do 
parágrafo único do art. 90, independentemente da aplicação de 
quaisquer apenamentos previstos em lei.
§ 1º Caso o débito seja originário de erro do MESQUITAPREV, o 
segurado ou benefi ciário, usufruindo de benefício regularmente 
concedido, poderá devolver o valor de forma parcelada, 
monetariamente atualizado, devendo cada parcela corresponder 
a no máximo trinta por cento do valor do benefício concedido, 
e ser descontado em número de meses necessários à liquidação 
do débito.
§ 2º No caso de revisão de benefícios de que resultar valor 
superior ao que vinha sendo pago, em razão de erro do 
MESQUITAPREV, o valor resultante da diferença verifi cada 
entre o pago e o devido será objeto de atualização.
§ 3º Será fornecido ao segurado ou benefi ciário demonstrativo 
minucioso das importâncias pagas, discriminando-se o valor da 
mensalidade, as diferenças eventualmente pagas, o período a 
que se referem e os descontos efetuados.
Art. 72. O benefício será pago diretamente ao segurado ou be-
nefi ciário, salvo em caso de ausência, moléstia contagiosa ou 
impossibilidade de locomoção, quando será pago a procurador, 
cujo mandato não terá prazo superior a doze meses, podendo 
ser renovado ou revalidado pelos setores de benefícios do MES-
QUITAPREV.
Parágrafo único. O procurador do segurado ou benefi ciário, 
outorgado por instrumento público, deverá fi rmar, perante o 
MESQUITAPREV, termo de responsabilidade mediante o qual 
se comprometa a comunicar qualquer evento que possa retirar 
efi cácia da procuração, principalmente o óbito do outorgante, 
sob pena de incorrer nas sanções criminais cabíveis.
Art. 73. O MESQUITAPREV apenas poderá negar-se a aceitar 

procuração quando se manifestar indício de inidoneidade do do-
cumento ou do mandatário, sem prejuízo, no entanto, das provi-
dências que se fi zerem necessárias.
Art. 74. Somente será aceita a constituição de procurador com 
mais de uma procuração, ou procurações coletivas, nos casos de 
representantes credenciados de leprosários, sanatórios, asilos e 
outros estabelecimentos congêneres, nos casos de parentes de 
primeiro grau, ou, em outros casos, a critério do MESQUITA-
PREV.
Art. 75. O benefício devido ao segurado ou dependente civil-
mente incapaz será pago, na ausência de determinação judicial 
específi ca, ao cônjuge, pai, mãe, tutor ou curador, conforme o 
caso.
§ 1º Na ausência do cônjuge, pai, mãe, tutor ou curador, tratados 
no caput, por período não superior a 6 (seis) meses, o pagamento 
será efetuado a herdeiro necessário, mediante termo de compro-
misso fi rmado no ato do recebimento.
§ 2º O pagamento do benefício de aposentadoria por invalidez 
decorrente de doença mental somente será feito ao curador do 
segurado, condicionado à apresentação do termo de curatela, 
ainda que provisório.
Art. 76. O valor não recebido em vida pelo segurado somente 
será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte 
ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, inde-
pendentemente de inventário ou arrolamento.
Art. 77. Os benefícios poderão ser pagos mediante depósito em 
conta corrente ou qualquer outra forma de pagamento defi nida 
pelo MESQUITAPREV.
Art. 78. Os exames médicos para concessão e manutenção de 
benefícios devem ser preferencialmente atribuídos a médicos 
especializados em perícia para verifi cação de incapacidade, da 
Junta Médica Ofi cial do Município.
Art. 79. Fica o MESQUITAPREV obrigado a emitir e a enviar 
aos segurados aposentados e aos benefi ciários, aviso de conces-
são de benefício, além da memória de cálculo do valor dos be-
nefícios concedidos.
Art. 80. O primeiro pagamento da renda mensal do benefício 
será efetuado em até 45 (quarenta e cinco) dias após a data da 
apresentação, pelo segurado ou benefi ciário, da documentação 
necessária à sua concessão.
Art. 81.  O prazo fi xado no artigo anterior fi ca prejudicado nos 
casos de justifi cação administrativa ou outras providências a car-
go do segurado ou benefi ciário, que demandem a sua dilatação, 
iniciando-se essa contagem a partir da data da conclusão das 
mesmas. 
Art. 82.  A apresentação de documentação incompleta não pode 
constituir motivo de recusa de requerimento de benefício, fi can-
do a análise do processo, bem como o início da contagem do 
prazo de que trata o art. 80, na dependência do cumprimento de 
exigência.
Art. 83. O MESQUITAPREV manterá programa permanente de 
revisão da concessão e da manutenção dos benefícios do Regime 
Próprio de Previdência Social, a fi m de apurar irregularidades e 
falhas eventualmente existentes.
§ 1º Havendo indício de irregularidade na concessão ou na 
manutenção de benefício, o MESQUITAPREV notifi cará o 
segurado ou benefi ciário para apresentar defesa, provas ou 
documentos de que dispuser, no prazo de 30 (trinta) dias.
§ 2º A notifi cação a que se refere o parágrafo anterior far-se-á 
por via postal com aviso de recebimento e, não comparecendo o 
segurado ou benefi ciário nem apresentando defesa, será suspenso 
o benefício, com notifi cação ao segurado ou benefi ciário por 
edital resumido publicado uma vez no órgão de divulgação de 
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atos ofi ciais do Município.
§ 3º Decorrido o prazo concedido pela notifi cação postal ou 
pelo edital, sem que tenha havido resposta, ou caso seja esta 
considerada pelo MESQUITAPREV como insufi ciente ou 
improcedente a defesa apresentada, o benefício será cancelado, 
dando-se conhecimento da decisão ao segurado ou benefi ciário.

TÍTULO VI
DO CUSTEIO

Art. 84. O plano de custeio do Regime Próprio de Previdência 
Social será revisto anualmente, com base em critérios e estudos 
atuariais que objetivem o seu equilíbrio fi nanceiro e atuarial.
Parágrafo único. A avaliação atuarial do Regime Próprio deverá 
ser realizada por profi ssional ou empresa de atuária regularmen-
te inscritos no Instituto Brasileiro de Atuária.
Art. 85. O Chefe do Poder Executivo Municipal, mediante De-
creto, promoverá a alteração das alíquotas de contribuição de 
que trata o artigo 89 e seus parágrafos, com o objetivo de adequá
-la a percentual que assegure o equilíbrio atuarial e fi nanceiro do 
Regime Próprio de Previdência Social, quando o estudo atuarial 
anual aprovado pelo Conselho de Administração  de que trata o 
art. 13, indicar a necessidade de revisão da alíquota.

CAPÍTULO ÚNICO
DAS CONTRIBUIÇÕES DOS SEGURADOS, DO MUNI-

CÍPIO E DE SUAS ENTIDADES
Seção I

Da Remuneração de Contribuição
Art. 86. Considera-se remuneração de contribuição a parcela da 
remuneração, do subsídio ou do provento recebido pelo segura-
do ou benefi ciário, aí considerado o abono anual, sobre a qual 
incide o percentual de contribuição ordinária para o plano de 
custeio, assim entendido o vencimento do cargo efetivo, acresci-
do das vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei 
e dos adicionais de caráter individual, exceto:

a) as diárias de viagem;
b) a ajuda de custo em razão de mudança de sede;
c) a indenização de transporte;
d) o salário-família;
e) o auxílio-alimentação;
f) o auxílio-creche;
g) o abono de permanência;
h) as parcelas remuneratórias pagas em decorrência de lo-

cal de trabalho;
i) a parcela percebida em decorrência do exercício de car-

go em comissão ou de função de confi ança; e
j) outras parcelas cujo caráter indenizatório esteja defi nido 

em lei;
Parágrafo único. Poderá integrar a remuneração de contribuição 
a parcela percebida pelo segurado em decorrência de local de 
trabalho, do exercício de cargo em comissão ou função de con-
fi ança, mediante opção por ele exercida, para efeito de cálculo 
de benefício a ser concedido com fundamento nos artigos 30, 
31, 32, 33 e 45, respeitada, em qualquer hipótese, a limitação 
estabelecida no art. 61.

Seção II
Das Contribuições

Art. 87. A alíquota de contribuição dos segurados em atividade 
para o custeio do Regime Próprio de Previdência Social corres-
ponderá a 11,00 % (onze por cento) incidentes sobre a remu-
neração de contribuição de que trata o art. 86 e seu parágrafo 
único, a ser descontada e recolhida pelo órgão ou entidade a que 
se vincule o servidor, inclusive em caso de cessão, hipótese em 
que o respectivo termo deverá estabelecer o regime de transfe-
rência dos valores de responsabilidade do servidor e do órgão ou 

entidade cessionária.
Parágrafo único. As contribuições dos segurados em atividade 
são devidas mesmo que se encontrem sob o regime de disponibi-
lidade ou gozo de benefícios.
Art. 88. Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentado-
rias e pensões concedidas pelo Regime Próprio de Previdência 
Social, com percentual igual ao estabelecido para os segurados 
em atividade, de 11,00% (onze por cento) sobre a parcela dos 
proventos de aposentadorias e pensões que supere o limite má-
ximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral de Pre-
vidência Social.
Parágrafo único. Quando o aposentado ou o benefi ciário, na for-
ma da lei, for portador de doença incapacitante, a contribuição 
prevista no caput incidirá apenas sobre as parcelas de proventos 
de aposentadoria e de pensão que superem o dobro do limite 
máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral de 
Previdência Social. 
Art. 89. A alíquota de contribuição do Município e de suas au-
tarquias e fundações corresponderá a 17,20% (dezessete vírgula 
vinte por cento) da totalidade da remuneração de contribuição 
dos segurados em atividade.
§ 1º. Para o equacionamento do défi cit apurado na avaliação 
atuarial referente a 2007, no valor de R$ R$ 16.466.516,64, 
correspondente ao custo suplementar de 8,02% (oito vírgula dois 
por cento), o Município, suas autarquias e fundações, adotarão 
plano de fi nanciamento estruturado sob a forma de aplicação de 
alíquotas progressivas.
§ 2º.  As amortizações correspondentes ao plano de fi nanciamento 
referido no parágrafo anterior terão início, por meio da adoção 
da alíquota de 2,00% (dois por cento por cento), sobre a folha de 
remuneração de contribuição dos servidores ativos, em 2007, e 
evoluirão anualmente, à razão de 1,47% (hum vírgula quarenta 
e sete por cento), por um período de 05 (cinco) anos, quando a 
alíquota será estabilizada no patamar de 9,35% (nove vírgula 
trinta e cinco por cento), em 2013, assim permanecendo até 
2041, quando o défi cit estará plenamente equacionado, tudo em 
conformidade com o disposto na avaliação atuarial referente a 
2007.
§ 3º. O cálculo atuarial realizado anualmente apontará a 
necessidade de revisão das alíquotas de que trata o caput e os 
parágrafos 1º e 2º do presente artigo.
Art. 90. A responsabilidade pelo recolhimento e repasse das 
contribuições dos segurados em atividade e do Município, 
de suas autarquias e fundações ao MESQUITAPREV será do 
dirigente máximo do órgão ou entidade em que o segurado 
estiver vinculado e deverá ocorrer até o dia 15 (quinze) do mês 
subsequente ao da competência. 
Parágrafo único. As contribuições previdenciárias devidas ao 
MESQUITAPREV, pagas em atraso fi cam sujeitas à atualiza-
ção pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE  
além da cobrança de juros de mora de 0,5 % (meio por cento) 
por mês de atraso ou fração e multa de 1% (um por cento) sobre 
o valor nominal, todos de caráter irrelevável, sem prejuízo da 
responsabilização e das demais penalidades previstas nesta Lei 
e legislação aplicável.

Seção III
Dos Recursos Garantidores

Art. 91. As contribuições previdenciárias dos segurados, do Mu-
nicípio, de suas autarquias e fundações, bem como os demais 
recursos vinculados ao Regime Próprio de Previdência Social 
somente poderão ser utilizados para o pagamento dos benefícios 
previstos nesta Lei, ressalvadas as despesas administrativas de 
que trata o art. 92.

§ 1º As contribuições e os recursos de que trata o caput serão 
depositados em conta distinta da conta do Tesouro Municipal.
§ 2º As aplicações fi nanceiras dos recursos de que trata o caput 
atenderão às resoluções do Conselho Monetário Nacional.
§ 3º O descumprimento dos critérios fi xados neste artigo para a 
taxa de administração do RPPS representará utilização indevida 
dos recursos previdenciários.

Seção IV
Das Despesas Administrativas

Art. 92 O valor anual da taxa de administração para manutenção 
do Regime Próprio de Previdência Social do Município corres-
ponderá a 2,00% (dois por cento) do valor total da remuneração, 
proventos e pensões dos segurados e benefi ciários vinculados, 
com base no exercício anterior.
Parágrafo único. Eventuais sobras do valor referido no caput 
constituirão reservas, cujos recursos somente serão utilizados 
para os fi ns a que se destina a taxa de administração.

Seção V
Dos Registros Financeiros e Contábil

Art. 93. O Regime Próprio de Previdência Social observará 
as normas de contabilidade fi xadas pelo órgão competente da 
União.
§ 1º A escrituração contábil do Regime Próprio de Previdência 
Social deverá ser distinta da mantida pelo Tesouro Municipal.
Art. 94. O Município encaminhará ao Ministério da Previdência 
Social:
I – Demonstrativo de Informações Previdenciárias e Repasses 
– DIPR; 
II – Demonstrativo de Aplicações e Investimentos dos Recursos 
– DAIR; 
III – Demonstrativos Contábeis; 
IV – Demonstrativo de Resultados da Avaliação Atuarial – 
DRAA; e 
V – Demonstrativo da Política de Investimentos.
§ 1º Os documentos previstos nos incisos I e II deste artigo, 
serão encaminhados até trinta dias após o encerramento de cada 
bimestre do ano civil.
§ 2º Os demonstrativos previstos no inciso III deste artigo 
serão encaminhados até 30 de setembro, em relação ao primeiro 
semestre do ano, e até 31 de março, em relação ao encerramento 
do exercício anterior.
§ 3º O documento previsto no inciso IV deste artigo será 
encaminhado até o dia 31 de março de cada exercício.
§ 4º O demonstrativo previsto no inciso V deste artigo será 
encaminhado até 31 de dezembro de cada exercício em relação 
ao exercício seguinte.
Art. 95. O Município manterá registro individualizado dos 
segurados do Regime Próprio de Previdência Social, em que 
conterá:
I – nome;
II – matrícula;
III – remuneração de contribuição mês a mês;
IV – valores mensais e acumulados da contribuição do segurado; 
e
V – valores mensais e acumulados da contribuição do Município 
referente ao segurado.  
§ 1º O segurado será cientifi cado das informações constantes 
do seu registro individualizado, mediante extrato anual de 
prestação de contas.
§ 2º Os valores constantes do registro cadastral individualizado 
serão consolidados para fi ns contábeis.

TÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS
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Art. 96. Fica o Poder Executivo autorizado a vincular, em cada 
exercício, parcela da repartição do produto de que trata o art. 
159, I, “b”, da Constituição Federal, necessária a garantir o pa-
gamento das contribuições consideradas tecnicamente devidas, 
podendo para tal fi m formalizar os instrumentos necessários à 
efetividade da mencionada garantia.
Art. 97. O Município responderá subsidiariamente pelo paga-
mento das aposentadorias e pensões concedidas na forma desta 
Lei, na hipótese de extinção, insolvência ou eventuais insufi -
ciências fi nanceiras do Regime Próprio de Previdência Social 
do Município.
Art. 98.  O pagamento do abono de permanência de que trata o 
§ 2º do art. 32 e o § 3º do art. 45 é de responsabilidade do Mu-
nicípio, de suas autarquias e fundações, e será devido a partir do 
cumprimento dos requisitos para obtenção do benefício median-
te opção expressa do segurado pela permanência em atividade.
Art. 99. As concessões do benefício de pensão por morte ocor-
ridas a partir de 31 de dezembro de 2003, data de vigência da 
EC nº 41, até 19 de fevereiro de 2004, data anterior à vigência 
da MP nº 167, transformada na Lei nº 10.887, de 18 de junho de 
2004, observarão os critérios da legislação municipal vigentes 
neste período.
Art. 100. As aposentadorias concedidas a partir de 31 de dezem-
bro de 2003, data de vigência da EC nº 41, até 19 de fevereiro 
de 2004, data anterior à vigência da MP nº 167, transformada na 
Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004, observarão os critérios 
de cálculo vigentes na EC nº 20, de 15 de dezembro de 1998.
Art. 101. Prescreve em 5 (cinco) anos, a contar da data em que 
deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação do benefi ciário 
para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou di-
ferenças pelo MESQUITAPREV, salvo o direito dos menores, 
incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.
Art. 102. O Conselho de Administração e o Conselho Fiscal, 
instituídos pelos artigos 13 e 17, respectivamente, deverão ser 
instalados no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da 
publicação desta Lei.
Art. 103. O Regime Próprio de Previdência Social somente po-
derá ser extinto através de Lei Complementar.
Art. 104. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado 
a baixar normas para a plena execução da presente Lei.
Art. 105. Fica revogada a Lei nº 359, de 19 de dezembro de 
2006.
Art. 106 . Fica revogada a Lei nº 405, de 11 de dezembro de 
2007. 
Art. 107. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Mesquita, 03 de junho de 2015.
ROGELSON SANCHES FONTOURA

Prefeito
ANEXO I

FUNÇÕES COMISSIONADAS SÍMBOLO QUANTIDADE

DIRETOR PRESIDENTE SM 1

DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINAN-
CEIRO AS 1

DIRETOR DE PREVIDÊNCIA AS 1

DIRETOR DE CONTABILIDADE AS 1

ASSISTENTE PREVIDENCIÁRIO CC1 2

ASSISTENTE DE INFORMÁTICA CC2 1

AUXILIAR PREVIDENCIÁRIO CC2 1

TERMO DE OPÇÃO (modelo)

Nos termos do parágrafo único do art. xx da Lei Municipal nº 
xxx,  de xx de xxxx de xxxx, que regulamenta o Regime Próprio 
de Previdência Municipal, manifesto minha opção pela inclusão, 
na remuneração de contribuição, da parcela por mim percebida 
em decorrência de local de trabalho, do exercício de cargo em 
comissão ou função de confi ança para efeito de cálculo do bene-
fício de aposentadoria e pensão a ser concedido com fundamento 
no artigo 40 da Constituição Federal e artigo 2º da EC nº 41 
de 19 de dezembro de 2003, respeitada, em qualquer hipótese, 
a limitação estabelecida no § 2º do artigo 40 da Constituição 
Federal. 

Cidade/UF, xx de xxxxxxx de 20xx.
NOME (EXTENSO)__________________________________
MATRÍCULA__________LOTAÇÃO___________________
ASSINATURA______________________________________

PORTARIA Nº 542/2015.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MESQUITA, no uso das 
atribuições legais, RESOLVE: 
Exonerar, a pedido, o servidor estatutário JONATAN CARDO-
SO FRONTINE, matrícula n°13/008.658-4, do cargo de Agente 
Administrativo, lotado no Departamento de Proteção Social 
Básica - SEMAS, conforme solicitado através do Processo Admi-
nistrativo n°. 05/5104/15, a contar de 15/05/2015.

Mesquita, 03 de junho de 2015.
ROGELSON SANCHES FONTOURA

Prefeito

PORTARIA Nº 543/2015.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MESQUITA, no uso das 
atribuições legais, RESOLVE: 
Exonerar, a pedido, o servidor estatutário MARCELO VITAL, 
matrícula n°10/002.687-5, do cargo de Dirigente de Turno, lota-
do na E. M. Santos Dumont - SEMECTEL, conforme solicitado 
através do Processo Administrativo n°. 05/5049/15, a contar de 
14/05/2015.

Mesquita, 03 de junho de 2015.
ROGELSON SANCHES FONTOURA

Prefeito

PORTARIA Nº 544/2015.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MESQUITA, no uso das 
atribuições legais, RESOLVE: 
Exonerar, a pedido, o servidor estatutário MARIO LUIZ RUFI-
NO, matrícula n°13/008.703-3, do cargo de Professor I - História, 
lotado na E. M. Ver. Américo dos Santos - SEMECTEL, confor-
me solicitado através do Processo Administrativo n°. 04/4411/15, 
a contar da publicação.

Mesquita, 03 de junho de 2015.
ROGELSON SANCHES FONTOURA

Prefeito

PORTARIA Nº 545/2015.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MESQUITA, no uso das 
atribuições legais, RESOLVE: 
Exonerar, a pedido, o servidor estatutário ALEX ALVES MAGA-
LHÂES DOS SANTOS, matrícula n°13/008.972-9, do cargo de 
Professor I - Matemática, lotado na E. M. Rotariano Arthur 
Silva - SEMECTEL, conforme solicitado através do Processo Ad-

ministrativo n°. 04/4465/15, a contar de 04/05/15.
Mesquita, 03 de junho de 2015.

ROGELSON SANCHES FONTOURA
Prefeito

PORTARIA Nº 546/2015.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MESQUITA, no uso das 
atribuições legais, RESOLVE: 
Exonerar, a pedido, a servidora estatutária CAROLINE PERIE-
RA LIRES DA SILVA, matrícula n°13/008.549-9, do cargo de 
Professor I - Geografi a, lotada na E. M. Presidente Castelo 
Branco - SEMECTEL, conforme solicitado através do Processo 
Administrativo n°. 04/4733/15, a contar da publicação.

Mesquita, 03 de junho de 2015.
ROGELSON SANCHES FONTOURA

Prefeito

PORTARIA Nº 547/2015.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MESQUITA, no uso das 
atribuições legais, RESOLVE: 
Exonerar, a pedido, a servidora estatutária BIANCA DA SILVA 
VALE NEME, matrícula n°13/008.931-4, do cargo de Professor 
I - Inglês, lotada na E. M. Vereador Américo dos Santos - SE-
MECTEL, conforme solicitado através do Processo Administrati-
vo n°. 04/4698/15, a contar da publicação.

Mesquita, 03 de junho de 2015.
ROGELSON SANCHES FONTOURA

Prefeito

PORTARIA Nº 548/2015.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MESQUITA, no uso das 
atribuições legais, RESOLVE: 
Exonerar, a pedido, a servidora estatutária MARIANA DE AS-
SUMPÇÃO E SILVA, matrícula n°13/008.624-0, do cargo de 
Professor II – Educação Infantil, lotada na C. M. Carmem 
Montes Paixão - SEMECTEL, conforme solicitado através do 
Processo Administrativo n°. 04/4225/15, a contar da publicação.

Mesquita, 03 de junho de 2015.
ROGELSON SANCHES FONTOURA

Prefeito

PORTARIA Nº 549/2015.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MESQUITA, no uso das 
atribuições legais, RESOLVE: 
Exonerar, a pedido, a servidora estatutária HELENICE BARBO-
SA DE SOUZA, matrícula n°10/003.073-2, do cargo de Professor 
II – Anos Iniciais, lotada na E. M. Genair Ramos Gabriel, - SE-
MECTEL, conforme solicitado através do Processo Administrati-
vo n°. 04/4405/15, a contar da publicação.

Mesquita, 03 de junho de 2015.
ROGELSON SANCHES FONTOURA

Prefeito

PORTARIA Nº 550/2015.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MESQUITA, no uso das 
atribuições legais, RESOLVE: 
Exonerar, a pedido, a servidora estatutária GABRIELA ANAS-
TÁCIA AROUCHA LEITÃO, matrícula n°13/007.535-3, do car-
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go de Professor II – Educação Infantil, lotada na C. M. Ver. Nilo 
Dias Teixeira, - SEMECTEL, conforme solicitado através do 
Processo Administrativo n°. 05/4771/15, a contar da publicação.

Mesquita, 03 de junho de 2015.
ROGELSON SANCHES FONTOURA

Prefeito

PORTARIA Nº 551/2015.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MESQUITA, no uso das 
atribuições legais, RESOLVE: 
Exonerar, a pedido, a servidora estatutária TELMA ELIANE DA 
SILVA DE SOUZA, matrícula n°13/006.519-6, do cargo de Au-
xiliar de Creche, lotada na C. M. Marlene Peres, - SEMEC-
TEL, conforme solicitado através do Processo Administrativo n°. 
04/459/15, a contar da publicação.

Mesquita, 03 de junho de 2015.
ROGELSON SANCHES FONTOURA

Prefeito

PORTARIA Nº 552/2015.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MESQUITA, no uso das 
atribuições legais, RESOLVE: 
Exonerar, a pedido, a servidora estatutária RENATA DOS SAN-
TOS RODRIGUES, matrícula n°10/007.121-8, do cargo de Di-
rigente de Turno, lotada na E. M. Dr. Deoclécio Dias M. Filho, 
- SEMECTEL, conforme solicitado através do Processo Adminis-
trativo n°. 05/4764/15, a contar da publicação.

Mesquita, 03 de junho de 2015.
ROGELSON SANCHES FONTOURA

Prefeito

PORTARIA Nº 553/2015.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MESQUITA, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o parecer conclusivo da Co-
missão Especial de Avaliação de Desempenho do Estágio Probató-
rio no processo nº04/4328/15, com base na Legislação pertinente, 
em especial o disposto no artigo 19º, seção IV, capítulo I da Lei 
Complementar nº 004 de 13 de dezembro de 2005 e § 1º, do artigo 
1º e no inciso XII, do artigo 7º, do capítulo I do decreto nº 767, de 
15 de julho de 2009, DECIDE:
Homologar os Boletins de Avaliação e Acompanhamento de Es-
tágio Probatório e APROVAR os servidores presentes na relação 
abaixo:
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 
TURISMO, ESPORTE E LAZER 

Matrícula Nome Cargo Data 
entrada

73954 Alda L. M. Dos 
Santos Neves PROF. ED. INFANTIL 13/04/2012

73806 Ana Paula Nasci-
mento de Souza PROF. PORTUGUES 04/04/2012

73946 Antônio A. Leopol-
dino Mesquita PROF. ED. INFANTIL 13/04/2012

73750 Bruno Bemvenuto 
Pereira AUX. DE CRECHE 04/04/2012

73628 Charles Marinho 
Souza AUX. DE SECRETARIA 02/04/2012

73881 Cintia A. Oliveira 
de Medeiros PROF. GEOGRAFIA 10/04/2012

73938 Daniel Costa Matos PROF. HISTORIA 11/04/2012

73644 Danielle Gonçalves 
de Medeiros PROF. ED. INFANTIL 02/04/2012

73695 Denise Amorim de 
Mello Duarte PROF. MATEMATICA 03/04/2012

74373 Eduardo Gama 
Mendes de Moraes PROF. CIENCIAS 26/04/2012

73687 Elaine S. R. Gorito 
de Mello PROF. II - ANOS INICIAIS 03/04/2012

73857 Fillipe F. De Brito 
Resende

PROF. EDUCAÇÃO FI-
SICA 09/04/2012

73822 João Batista de 
Oliveira AUX. DE SECRETARIA 04/04/2012

73814 Leandro Pinto 
Rolim INSPETOR DE ALUNOS 04/04/2012

74292 Luciana Ferreira 
Veiga PROF. ED. ARTISTICA 24/04/2012

73580 Luciana Firmino 
Alves AUX. DE SECRETARIA 02/04/2012

73830 Lucileia Macedo 
Melo INSPETOR DE ALUNOS 09/04/2012

74047 Luiz Fernando de 
Oliveira SECRETÁRIO ESCOLAR 19/04/2012

73776 Luiz Otavio Frreira 
da Luz PROF. ED. ARTISTICA 02/04/2012

73636 Marcia Soares de 
Oliveira PROF. ED. ARTISTICA 02/04/2012

73571 Marco F. Costa 
Villas Boas AUX. DE SECRETARIA 02/04/2012

73709 Moacyr Silva de 
Castro PROF. MATEMATICA 03/04/2012

73717 Monica Suely da 
Silva Caldeira

ORIENTADOR EDUCA-
CIONAL 03/04/2012

73598 Monique C. De 
Oliveira Bonfi m

ORIENTADOR EDUCA-
CIONAL 02/04/2012

74160 Sidney M. Da Silva 
Junior PROF. GEOGRAFIA 20/04/2012

73784 Stefani Gomes de 
Aquino MERENDEIRA 04/04/2012

Mesquita, 02 de junho de 2015.
ROGELSON SANCHES FONTOURA

Prefeito 

PORTARIA Nº 554/2015.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MESQUITA, no uso das 
atribuições legais, RESOLVE: 

Exonerar, a pedido, a servidora estatutária CRISTIANE DOS 
REIS CRISTIANI SIMAS, matrícula n°13/008.742-4, do car-
go de Professor I – Inglês, lotada na E. M. Maria Isabel - SE-
MECTEL, conforme solicitado através do Processo Adminis-
trativo n°. 03/3439/15, a contar da publicação.

Mesquita, 03 de junho de 2015.
ROGELSON SANCHES FONTOURA

Prefeito

PORTARIA Nº 555/2015.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MESQUITA, no uso das 
atribuições legais, RESOLVE: 
Exonerar, a pedido, a servidora estatutária CINTIA MARIANE 
DA SILVA, matrícula n°10/003.045-7, do cargo de Professor 
II – Anos Iniciais, lotada na SEMECTEL, conforme solicitado 
através do Processo Administrativo n°. 04/4140/15, a contar da 
publicação.

Mesquita, 03 de junho de 2015.
ROGELSON SANCHES FONTOURA

Prefeito

PORTARIA Nº 556/2015.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MESQUITA, no uso das 
atribuições legais, RESOLVE: 
Exonerar, a pedido, o servidor estatutário MOZENCLEVER 
NERI BARBOSA, matrícula n°13/008.928-1, do cargo de Pro-
fessor I – Geografi a, lotado na E. M. Gov. Roberto Silveira 
- SEMECTEL, conforme solicitado através do Processo Admi-
nistrativo n°. 05/4837/15, a contar da publicação.

Mesquita, 03 de junho de 2015.
ROGELSON SANCHES FONTOURA

Prefeito

PORTARIA Nº 557/2015.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MESQUITA, no uso das 
atribuições legais, CONCEDE: 
Licença prêmio para a servidora GLÓRIA REGINA SOARES 
DE CARVALHO, matrícula n° 10/683.624, cargo de PROFES-
SORA CLASSE I, NÍVEL 2, lotada na E. M. Rotariano Arthur 
Silva - SEMECTEL, pelo período de 03/08/2015 à 02/10/2016, 
conforme solicitado através do Processo Administrativo n° 
04/3757/15.

Mesquita, 03 de junho de 2015.
ROGELSON SANCHES FONTOURA

Prefeito

PORTARIA Nº 558/2015.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MESQUITA, no uso das 
atribuições legais, CONCEDE: 
Licença prêmio para a servidora VANESSA JACOVAZZO 
FREIXO, matrícula n° 10/005838-6, cargo de ASSISTENTE 
SOCIAL, lotada no Gabinete do Secretario - SEMAS, pelo pe-
ríodo de 03/08/2015 à 02/10/2016, conforme solicitado através 
do Processo Administrativo n° 04/4145/15.

Mesquita, 03 de junho de 2015.
ROGELSON SANCHES FONTOURA

Prefeito
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PORTARIA Nº 559/2015.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MESQUITA, no uso das 
atribuições legais, CONCEDE: 
Licença prêmio para a servidora RITA DE AZEVEDO MON-
TEIRO RIBEIRO, matrícula n° 10/005.648-0, cargo de 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, lotada no PSF 
VALTER BORGES  - SEMUS, pelo período de 01/08/2015 à 
02/01/2016, conforme solicitado através do Processo Adminis-
trativo n° 10/12672/15.

Mesquita, 03 de junho de 2015.
ROGELSON SANCHES FONTOURA

Prefeito

PORTARIA Nº 560/2015.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MESQUITA, no uso das 
atribuições legais, CONCEDE: 
Licença prêmio para a servidora MARIA CIRSTINA ADRIA-
NO, matrícula n° 10/005.183-7, cargo de AGENTE COMU-
NITÁRIO DE SAÚDE, lotada no PSF VALTER BORGES - 
SEMUS, pelo período de 01/03/2016 à 01/08/2016, conforme 
solicitado através do Processo Administrativo n° 12/15131/14.

Mesquita, 03 de junho de 2015.
ROGELSON SANCHES FONTOURA

Prefeito

PORTARIA Nº 561/2015.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MESQUITA, no uso das 
atribuições legais, CONCEDE: 
Licença para Tratamento de Interesse Particular, a servidora 
ANDREA TENÓRIO TERRA DE ALMEIDA, matrícula n° 
10/003.478-9, exercendo cargo de ODONTÓLOGA, lotada no 
Centro de Especialidades Odontológicas - GEO - SEMUS, pelo 
período de 06/05/2015 à 04/05/2018, conforme solicitado atra-
vés do Processo Administrativo n° 04/4243/15.

Mesquita, 03 de junho de 2015.
ROGELSON SANCHES FONTOURA

Prefeito

PORTARIA Nº 562/2015.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MESQUITA, no uso das 
atribuições legais, CONCEDE: 
Licença prêmio para a servidora JOSÉLIA DO CARMO 
CARDOSO FERREIRA VASCONCELLOS, matrícula n° 
10/683.605-4, exercendo cargo de PROFESSORA CLASSE II, 
NÍVEL II, lotada na SEMECTEL, pelo período de 27/04/2015 
à 26/03/2016, conforme solicitado através do Processo Adminis-
trativo n° 03/2154/15.

Mesquita, 03 de junho de 2015.
ROGELSON SANCHES FONTOURA

Prefeito

PORTARIA Nº 563/2015.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MESQUITA, no uso das 
atribuições legais, CONCEDE: 
Licença prêmio para a servidora JOSÉLIA DO CARMO 
CARDOSO FERREIRA VASCONCELLOS, matrícula n° 
10/691.332-6, exercendo cargo de PROFESSORA CLASSE I, 
NÍVEL I, lotada na SEMECTEL, pelo período de 27/04/2015 à 
26/03/2016, conforme solicitado através do Processo Adminis-

trativo n° 03/3396/15.
Mesquita, 03 de junho de 2015.

ROGELSON SANCHES FONTOURA
Prefeito

PORTARIA Nº 564/2015.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MESQUITA, no uso das 
atribuições legais, CONCEDE: 
Licença prêmio para a servidora CLELIANE VERAS FER-
REIRA, matrícula n° 10/003.616-1, exercendo cargo de TÉC-
NICO DE ENFERMAGEM, lotada no Serviço de Atendimen-
to Móvel de Urgência - SEMUS, pelo período de 01/06/2015 à 
28/10/2015, conforme solicitado através do Processo Adminis-
trativo n° 04/3814/15.

Mesquita, 03 de junho de 2015.
ROGELSON SANCHES FONTOURA

Prefeito

PORTARIA Nº 565/2015.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MESQUITA, no uso das 
atribuições legais, CONCEDE: 
Licença prêmio para o servidor EUGENIO DA SILVA PEREI-
RA, matrícula n° 10/003.374-0, exercendo cargo de DIRIGEN-
TE DE TURNO, lotado na E. M. Genair Ramos Gabriel - SE-
MECTEL, pelo período de 01/02/2015 à 30/06/2016, conforme 
solicitado através do Processo Administrativo n° 03/3422/15.

Mesquita, 03 de junho de 2015.
ROGELSON SANCHES FONTOURA

Prefeito

PORTARIA Nº 566/2015.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MESQUITA, no uso das 
atribuições legais, RESOLVE: 
Exonerar, a pedido, ALEXANDRE SILVA DA RESSURREI-
ÇÃO, do cargo em comissão de Subcontrolador Geral do Mu-
nicípio, símbolo SS, da Controladoria Geral do Município, a 
contar da publicação.

Mesquita, 03 de junho de 2015.
ROGELSON SANCHES FONTOURA

Prefeito

DESPACHO
 Processo n°11/14333/14: Com base no Parecer da Controladora 
Geral do Município, aprovo com ressalva as contas apresenta-
das pela servidora ARIANE ALVES DA SILVA, matrícula n° 
60/008.304, da Secretaria de Mobilização Social e Direitos Hu-
manos, conforme adiantamento de R$ 2.500,00 (dois mil e qui-
nhentos reais), concedido através do Processo Administrativo n° 
09/10970/13. Após a CGM, para as devidas providências. 

Mesquita, 03 de junho de 2015.
  ROGELSON SANCHES FONTOURA

Prefeito

DESPACHO
Processo n°10/12608/14: Com base no Parecer da Controladora 
Geral do Município, aprovo com ressalva as contas apresentadas 
pelo servidor WASHINGTON LUIZ DA SILVA SOARES, ma-
trícula n° 60/005.637, do Conselho Municipal de Saúde, confor-

me adiantamento de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 
concedido através do Processo Administrativo n° 02/2069/14. 
Após a CGM, para as devidas providências.

Mesquita, 03 de junho de 2015.
 ROGELSON SANCHES FONTOURA

Prefeito

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO
SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRA-
TO ADMINISTRATIVO N.º 006/2010. PARTES: Município 
de Mesquita e Elevar Construções Ltda. OBJETO: Retifi cação 
da cláusula primeira do sexto termo aditivo ao contrato adminis-
trativo nº 006/2010. VALOR TOTAL: A alteração promovida 
pelo presente termo de apostilamento não implica alteração do 
valor do contrato administrativo. FUNDAMENTO LEGAL: 
Artigo 65, I, “a” da Lei Federal 8.666/1993. PROCESSO AD-
MINISTRATIVO: 06/6632/12, volumes I e II.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINIS-
TRATIVO N.º 042/2011. PARTES: Município de Mesquita e 
Elevar Construções Ltda. OBJETO: Prorrogação do período 
de vigência do contrato administrativo, pelo prazo de 510 (qui-
nhentos e dez) dias, a contar de 29/03/2014 e reajuste do preço 
inicial contratado em decorrência de variação no valor contra-
tual de modo a restabelecer o equilíbrio econômico fi nanceiro. 
VALOR TOTAL: O valor do presente termo aditivo é de R$ 
21.183,14 (vinte e um mil cento e oitenta e três reais e quatorze 
centavos). FUNDAMENTO LEGAL: Artigos 57, §1º, II e 65, 
§8º da Lei Federal 8.666/1993. PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO: 07/8530/14.

CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO MUNICÍPIO DE 
MESQUITA

PAUTA DE JULGAMENTO PARA SESSÃO ORDINÁRIA 
DO DIA 12/06/2015 às 10HORAS
RECURSO DE OFÍCIO – SEGUNDA CÂMARA
Recorrente: Fazenda Pública Municipal
Recorrido(a): Autoridade Julgadora de 1º Instância
Relator(a): Conselheiro Lilian dos Santos
Revisor(a): Conselheiro Eduardo Fontes
Representante da Fazenda: Jader Cardoso da Silva

PROCESSO ANEXO CONTRIBUINTE
05/196/CCMM-15 01/0664/12 Keila Maria S. M. de Paiva

EMENTA E ACÓRDÃO DOS PROCESSOS RELACIONA-
DOS ABAIXO
Natureza: Recurso “de ofício”
Assunto: Prescrição de Débito
Recorrente: Fazenda Publica Municipal
Recorrido: Autoridade Julgadora de 1º Instância
Conselheiro-Relator: Eduardo Fontes
Conselheiro-Revisor: Lilian dos Santos
Representante da Fazenda: Jader Cardoso
Data dos Julgamentos:03/06/2015
SEGUNDA CÂMARA DE JULGAMENTO
EMENTA: Prescrição de Débito. IPTU. Art. 174 CTN.
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos, ACORDAM os membros da 1ª Câmara, 
por unanimidade, nos termos do voto do relator, em conhecer dos Recursos de ofício 
interpostos NEGANDO-LHES PROVIMENTO, mantendo-se na íntegra, a Deci-
são da Autoridade Administrativa de 1ª Instância.

PROCESSO ANEXO CONTRIBUINTE EXERCÍCIOS INSCRIÇÃO

05/017/
CCMM-15

08/9440/13 Eliana Pereira de 
Oliveira

2000,2002,2003 
e 2006

578917-0


